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 OBRA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DE VILA OLÍMPICA, 

CONTENDO DOIS EQUIPAMENTOS, SENDO: LOTE 01 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE OBRA REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA (CENTRO 

CULTURAL, RESERVATÓRIOS E SUBESTAÇÃO ABRIGADA), 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; LOTE 02 - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA 

REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA (GINÁSIO 

POLIESPORTIVO), MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; ATRAVÉS 

DO CONVÊNIO Nº 0314279-92, SICONV Nº. 731211, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 
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   ESTADO DA PARAÍBA 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

   Processo Administrativo nº 2023.039.2-08.01/01 

 
 

 

 

1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, doravante denominada 

Prefeitura e/ou Contratante, com sede a Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, Esperança 

- PB, através da Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria 039/2023, torna público aos 

interessados que fará realizar no dia 20/03/2023, às 11h00, no Auditório do Centro Administrativo, 

localizado no endereço acima indicado, licitação na modalidade Concorrência Pública, processada sob 

o nº 0001/2023, Forma de Execução Indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor 

preço GLOBAL POR LOTE. A presente licitação será regida pela Lei Federal 8.666/1993 alterada, Lei 

Complementar 123/2006 alterada, e demais legislação aplicável, bem como pelas condições estabelecidas 

neste instrumento. 

 

A presente licitação tem por objeto a sendo OBRA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DE VILA 

OLÍMPICA, CONTENDO DOIS EQUIPAMENTOS, SENDO: LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA (CENTRO CULTURAL, 

RESERVATÓRIOS E SUBESTAÇÃO ABRIGADA), MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; LOTE 02 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA VILA 

OLÍMPICA (GINÁSIO POLIESPORTIVO), MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 

0314279-92, SICONV Nº. 731211, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme especificações estabelecidas 

no Projeto Básico anexo. 

2.1. As exigências constantes no presente instrumento convocatório visam o atendimento das 

disposições do que consta neste edital. 

 

3.1.       Os interessados em adquirir cópia do Edital e seus anexos, poderão fazê-lo diretamente no site 

www.esperanca.pb.gov.br ou, excepcionalmente, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima identificado, mediante apresentação de uma mídia gravável. 

 

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências fixadas 

nesta Seção 4 do presente Edital. 

4.2. Não poderão participar do certame as empresas: 

4.2.1. Constituídas sob a forma de consórcio, uma vez que esta modalidade representa prática 

potencialmente anticompetitiva e lesiva ao erário, incompatível com a contratação de serviços complexos 

e desestimulada no diploma nacional que rege as Licitações e Contratos com a Administração Pública, 

além de dificultar a justa responsabilização das empresas consorciadas em caso de descumprimento 

contratual; 

4.2.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

4.2.3. Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Esperança ou que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos dos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal 

8.666/1993; 

4.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 

2. OBJETO 

3. AQUISIÇÃO DO EDITAL 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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de direito decorrente de infração ambiental, nos termos do art. 72, § 8º, inciso V, da Lei Federal 9.605/1998; 

4.2.5. Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública; ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública nos termos dos incisos IV e V do art. 33 da Lei Federal 12.527/2011; 

4.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas na forma estipulada pelo art. 46 da Lei Federal 

8.443/1992; 

4.2.7. Que tenham sido declaradas inidôneas nos termos do art. 78-A, inciso V, da Lei Federal 

10.233/2001; 

4.2.8. Que tenham sido proibidas de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com o 

Poder Público nos termos do art. 81, § 3º, da Lei Federal 9.504/1997; 

4.2.9. Empresa ou sócio que tenha sido condenado a pena de proibição de contratar com o Poder 

Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal 8.429/1992, com a redação dada pela Lei Federal 

12.120/2009; 

4.2.10. Que estejam em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.11. Que tenha objeto social, atividade principal e/ou secundária incompatível com o objeto licitado, 

de acordo com a tabela CNAE; 

4.2.12. Cujos diretores, sócios, ou responsáveis técnicos, sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura 

Municipal de Esperança - PB; 

4.2.13. Que estejam impedidas de participar de licitações ou de firmar novos contratos com entes 

públicos em razão de decisão judicial, ainda que oriunda de processo em curso, sem trânsito em julgado; 

4.2.14. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993; 

4.4.14.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócio, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatório; 

4.2.15. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

4.2.16. Que por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra firma que esteja participando 

desta licitação; 

4.2.17. Que tenham responsável técnico ou integrante da equipe técnica pertencente à outra empresa 

que esteja participando desta licitação, ocasião em que ambas as empresas serão inabilitadas e/ou 

desclassificadas, conforme o caso; 

4.2.18. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei Federal 12.690/2012; 

4.2.19. Que não estejam devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de Esperança; 

4.3. Não será considerada a participação de Licitante cujos envelopes sejam entregues em local e/ou 

horário diferentes do descrito no preâmbulo do presente Edital. 

4.4. Não será permitida a participação de Licitantes retardatários. 

4.5. Não será considerada a participação de Licitante cujos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação sejam entregues à Comissão Especial em data posterior ao dia 

marcado para o recebimento dos respectivos envelopes, ainda que encaminhados via postal em data 

anterior à realização do certame. 

 

5.1. Até às 11h00 da data indicada no preâmbulo deste Edital será realizado o credenciamento do 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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representante da Licitante, mediante apresentação de documentos que comprovem esta situação. 

5.2. Cada Licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 

etapas desta licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos previstos neste 

Edital. 

5.3. Não será admitida a representação concomitante de um mesmo representante para mais de 

uma empresa Licitante. 

5.4. O titular da empresa Licitante deve fornecer cópia da Cédula de Identidade ou outro documento 

de identificação oficial que contenha fotografia, acompanhada da(s) cópia(s) do(s) ato(s) constitutivo(s) 

da empresa, sendo que em tais documentos devem constar poderes expressos para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.5. Caso o proponente queira se representar através de um Procurador, este deverá portar, além 

de documento oficial que contenha fotografia, a Procuração por instrumento público ou particular da 

qual constem os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, acompanhada 

do correspondente instrumento de constituição da empresa que comprove os poderes do mandante para 

a outorga. 

5.5.1. Caso a Procuração seja particular e não esteja com firma reconhecida em cartório competente, 

a Comissão poderá exigir a apresentação do documento original de identidade do signatário para fins de 

verificação da assinatura constante na Procuração, nos termos da Lei Federal 13.726/2018. Neste caso, a 

não apresentação do documento para fins de conferência tornará a procuração inapta. 

5.6. A não apresentação dos documentos para credenciamento e/ou procuração, ou a sua 

incorreção não impedirá a participação da Licitante no certame, porém, impossibilitará o representante de 

se manifestar e responder pela empresa, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação 

ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos. 

5.7. Os documentos para representação e credenciamento, que deverão estar fora de qualquer dos 

Envelopes, deverão ser apresentados em cópias autenticadas por cartório competente ou publicação na 

imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para 

conferência pela Comissão Especial de Licitação, até o instante em que seja oficialmente declarada aberta 

a Sessão Pública; após esse momento não será aceita documentação visando o credenciamento. 

5.8. Iniciada a Sessão e antes da abertura dos envelopes, a Comissão verificará o efetivo 

credenciamento dos representantes das Licitantes que se fizerem presentes. 

5.9. Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 

necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante legal do 

Licitante, e dos poderes específicos para prática dos atos do certame. 

5.10. A inobservância dessas regras impedirá ainda a Licitante de formular e manifestar a intenção de 

recorrer e de desistir e renunciar ao direito de interpor recursos. 

5.11. Os interessados em acompanhar as Sessões de abertura dos envelopes que não tenham sido 

credenciados, poderão fazê-lo desde que comuniquem previamente à Comissão, através da Central de 

Atendimento da Prefeitura Municipal esperanca.pb.certames@gmail.com, a fim de que esta organize 

lugares extras, se for o caso, para que não haja interferência no bom andamento dos trabalhos, e sejam 

respeitadas as diretrizes sanitárias constantes do Decreto Municipal 2.056/2021. 

 

6.1.       Os envelopes contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e proposta de 

preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente 

fechados, contendo na face de cada qual os seguintes dizeres: 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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No Envelope “HABILITAÇÃO” os licitantes interessados em participar apenas do LOTE 01, devem 

constar os seguintes documentos referente ao LOTE 01 - OBRA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO 

DE VILA OLÍMPICA, CONTENDO DOIS EQUIPAMENTOS, SENDO: LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA (CENTRO 

CULTURAL, RESERVATÓRIOS E SUBESTAÇÃO ABRIGADA), MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB: 

7.1. Prova atualizada de inscrição e de situação cadastral “Ativa” no CNPJ - Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do Ministério da Economia, acompanhada da consulta do QSA - Quadro de Sócios e 

Administradores, emitido, de igual modo, pelo portal da RFB; 

7.2. Cédula de Identidade e CPF do titular e/ou sócio administrador, ou documento que os substituam, 

acompanhados de: 

7.2.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva Sede, e todas as alterações subsequentes ou a respectiva Consolidação, 

devidamente registrada na Junta Comercial; 

7.2.2. No caso de Sociedade Empresária: Ato constitutivo em vigor e todas as alterações subsequentes 

ou a respectiva Consolidação, devidamente registrada na Junta Comercial, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, quando for o caso; 

7.2.3. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal: Ato constitutivo em vigor e todas as alterações 

subsequentes ou a respectiva Consolidação, devidamente registrada na Junta Comercial; 

7.3. Alvará de funcionamento válido expedido pelo órgão responsável da sede do licitante; 

7.4. Regularidade para com a Fazenda Nacional - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou, se for o caso, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos emitida conjuntamente pela Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

7.5. Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

7.6. Regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo órgão competente, da localidade de 

domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei, não sendo aceita Certidão Específica de 

Inscrição Mobiliária; 

7.7. Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela 

Caixa Econômica Federal; 

7.8. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

7.9. Balanço Patrimonial do último Exercício Social já exigível, apresentado na forma da lei, 

devidamente registrado na Junta Comercial competente, acompanhado dos respectivos Termos de 

Abertura e de Encerramento (autenticado pela Junta Comercial competente) e/ou Termo de Autenticação 

fornecido pela Junta Comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. São considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial que seja apresentado com 

as assinaturas do empresário e do técnico contábil responsável. 

7.9.1. A obrigatoriedade da apresentação do Balanço Patrimonial exigido no item 7.10 se estende às 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANÇA/PB 

- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

- 
PROPONENTE: NOME / CNPJ / 

ENDEREÇO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANÇA/PB 

- PROPOSTA DE PREÇOS - 
PROPONENTE: NOME / CNPJ / 

ENDEREÇO 

7. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
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empresas constituídas no exercício em curso, que deverão apresentar tais documentos exatamente nos 

termos do item supracitado. 

7.9.2. Para a empresa com obrigatoriedade ou adesão voluntária ao SPED Contábil, o Balanço 

Patrimonial será aceito se acompanhado do (i) Recibo de Transmissão, (ii) dos correspondentes Termos 

de Abertura e Encerramento integrantes da escrituração cuja autenticação se comprove pelo 

correspondente recibo de transmissão, nos termos do Decreto 8.683/2016, (iii) e das respectivas 

Demonstrações Contábeis, geradas a partir do próprio SPED, devidamente assinadas pelo representante 

legal da empresa e do técnico contábil responsável. 

7.10. Certidão Negativa de Falência vigente, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.11. Comprovante da empresa licitante, em que a mesma possui um capital social igual ou superior a 

R$. 122.000,00(cento e vinte e dois mil reais), devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

da apresentação dos envelopes na forma da lei.   

7.12. Comprovação de registro e quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, e/ou CAU, dentro do prazo de validade. 

7.13. Comprovação de registro e quitação dos responsáveis técnicos do licitante perante o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou CAU, dentro do prazo de validade. 

7.13.1. Neste caso, deverá ser comprovada a regularidade apenas dos responsáveis técnicos cujos 

acervos foram utilizados pelo licitante para comprovação de capacidade técnico-profissional. 

7.14. Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, demonstrando que o Responsável Técnico designado pelo licitante 

(devidamente regular junto a entidade profissional competente), possui experiência cumulativa na 

execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos itens: 

 

• APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE 

EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS 

• PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM E SPESSURA 

DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA 

• APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

• JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

• TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO 

• MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS 

 

7.14.1. O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo 

Técnico - CAT emitido pelo conselho regional de fiscalização profissional competente. 

7.15. Comprovação de que a empresa possui no seu quadro de pessoal Engenheiro Civil e/ou 

profissional equivalente legalmente habilitado, o qual será o Responsável Técnico da execução dos 

serviços. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 

documentos, a critério do licitante: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada, ou da Ficha de Registro 

do Empregado; 

b) Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 

assinado pelas partes; 

c) Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 

sócio da empresa. 

7.16. Atestado de Visita Técnica referente ao local onde será executada a obra objeto do presente 
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certame, emitido pelo Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de 

Esperança. A obtenção do referido atestado obedecerá às seguintes regras: 

7.16.1. A visita técnica poderá ser realizada por representante da empresa formalmente designado e 

deverá ser agendada com um dia de antecedência (contando-se apenas os dias úteis) através do número 

(83) 99643-3329, não sendo possível agendá-la para sábados, domingos, feriados ou o próprio dia do 

certame, e deverá ser realizada até o dia útil imediatamente anterior à licitação, no horário das 09h às 13 

horas; 

7.16.2. O interessado, que deve se identificar por qualquer meio legalmente aceito como credenciado 

pela empresa, deverá se inteirar oficialmente dos serviços a executar, obter todas as informações 

necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato, conhecer a complexidade dos serviços 

e eventuais problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 

decorrentes de sua execução; 

7.16.3. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação “in loco” das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades 

não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que 

venham a ser estabelecidos; 

7.16.4. Nenhuma declaração apresentada pelo Licitante poderá substituir para efeito de habilitação no 

presente certame a visita técnica exigida, uma vez que só é possível conhecer as particularidades e 

complexidade da obra na íntegra por meio de tal verificação “in loco”. Tal exigência, portanto, apresenta-se 

como imprescindível para assegurar que o Licitante não utilizará o desconhecimento de qualquer fato para 

apresentar questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura 

Municipal de Esperança. 

7.16.5. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da Licitante. 

7.17. Declaração firmada por representante legal da proponente, em atendimento ao disposto no art. 

27, inciso V, da Lei Federal 8.666/1993, combinado com o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de 

que não emprega Menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a 

Menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

7.18. Declaração de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação; 

7.19. Declaração atestando o atendimento das disposições legais aplicadas ao procedimento licitatório, 

expressando o conhecimento e aceitação de todas as cláusulas do presente instrumento convocatório e 

submissão integral às suas condições, atestando a veracidade das informações prestadas e a autenticidade 

dos documentos apresentados, sob as penas da lei; 

7.20. Declaração atestando que não possui em seu quadro societário (sócio, dirigente, acionista, 

controlador), e/ou corpo de colaboradores (gerente, responsável técnico, funcionário ou terceirizado) 

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sob 

qualquer regime de contratação/vínculo, que lhe preste qualquer tipo de serviços, inclusive consultoria, 

assistência técnica/administrativa e assemelhados; 

7.21. Declaração atestando que é de sua inteira responsabilidade a qualidade das obras, materiais e 

serviços executados, inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

7.22. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a regularidade 

de seus representantes legais, comprovando que estão desimpedidos para contratar com o Poder Público, 

em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516/2010; 

7.23. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a regularidade 

de seus responsáveis técnicos (na forma do item 7.14.1), comprovando que estão desimpedidos para 

contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516/2010; 

7.24. Comprovação de regularidade da empresa junto ao SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores, comprovando que não está impedida ou suspensa de participar ou contratar 

com o Poder Público; 

7.24.1  Declaração do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, onde apresenta 

o “Nada Constada”, da empresa. 
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7.25. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão conforme item 

4.2.1.1, caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se 

beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na forma do disposto na Lei Complementar 123/2006. 

7.25.1. A apresentação da certidão mencionada no item anterior é facultativa e deverá ser entregue 

tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal 

diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

jurídico diferenciado. 

7.25.2. A apresentação do documento "Declaração de Enquadramento de Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte" não atenderá à exigência do disposto no item 7.26, por se tratar de um requerimento 

endereçado à Junta Comercial, através do qual o empresário pede o enquadramento como ME ou EPP. 

Portanto, tal documento não será válido para fins de enquadramento no regime diferenciado concedido 

pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, por não substituir, em nenhuma das hipóteses, a 

declaração ora exigida. 

No Envelope “HABILITAÇÃO” os licitantes interessados em participar apenas do LOTE 02, devem 

constar os seguintes documentos referente ao LOTE 02 - OBRA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO 

DE VILA OLÍMPICA, CONTENDO DOIS EQUIPAMENTOS LOTE 02 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA (GINÁSIO POLIESPORTIVO), 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 0314279-92, SICONV Nº. 731211, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 

7.26. Prova atualizada de inscrição e de situação cadastral “Ativa” no CNPJ - Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do Ministério da Economia, acompanhada da consulta do QSA - Quadro de Sócios e 

Administradores, emitido, de igual modo, pelo portal da RFB; 

7.27. Cédula de Identidade e CPF do titular e/ou sócio administrador, ou documento que os substituam, 

acompanhados de: 

7.27.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva Sede, e todas as alterações subsequentes ou a respectiva Consolidação, 

devidamente registrada na Junta Comercial; 

7.27.2. No caso de Sociedade Empresária: Ato constitutivo em vigor e todas as alterações subsequentes 

ou a respectiva Consolidação, devidamente registrada na Junta Comercial, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, quando for o caso; 

7.27.3. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal: Ato constitutivo em vigor e todas as alterações 

subsequentes ou a respectiva Consolidação, devidamente registrada na Junta Comercial; 

7.28. Alvará de funcionamento válido expedido pelo órgão responsável da sede do licitante; 

7.29. Regularidade para com a Fazenda Nacional - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou, se for o caso, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos emitida conjuntamente pela Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

7.30. Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

7.31. Regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo órgão competente, da localidade de 

domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei, não sendo aceita Certidão Específica de 

Inscrição Mobiliária; 

7.32. Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela 

Caixa Econômica Federal; 

7.33. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

7.34. Balanço Patrimonial do último Exercício Social já exigível, apresentado na forma da lei, 

devidamente registrado na Junta Comercial competente, acompanhado dos respectivos Termos de 

Abertura e de Encerramento (autenticado pela Junta Comercial competente) e/ou Termo de Autenticação 

fornecido pela Junta Comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. São considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial que seja apresentado com 

as assinaturas do empresário e do técnico contábil responsável. 
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7.34.1. A obrigatoriedade da apresentação do Balanço Patrimonial exigido no item 7.10 se estende às 

empresas constituídas no exercício em curso, que deverão apresentar tais documentos exatamente nos 

termos do item supracitado. 

7.34.2. Para a empresa com obrigatoriedade ou adesão voluntária ao SPED Contábil, o Balanço 

Patrimonial será aceito se acompanhado do (i) Recibo de Transmissão, (ii) dos correspondentes Termos 

de Abertura e Encerramento integrantes da escrituração cuja autenticação se comprove pelo 

correspondente recibo de transmissão, nos termos do Decreto 8.683/2016, (iii) e das respectivas 

Demonstrações Contábeis, geradas a partir do próprio SPED, devidamente assinadas pelo representante 

legal da empresa e do técnico contábil responsável. 

7.35. Certidão Negativa de Falência vigente, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.36. Comprovante da empresa licitante, em que a mesma possui um capital social igual ou superior a 

R$. 425.000,00(quatro centos e vinte cinco mil reais), devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação dos envelopes na forma da lei.   

7.37. Comprovação de registro e quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, e/ou CAU, dentro do prazo de validade. 

7.38. Comprovação de registro e quitação dos responsáveis técnicos do licitante perante o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou CAU, dentro do prazo de validade. 

7.38.1. Neste caso, deverá ser comprovada a regularidade apenas dos responsáveis técnicos cujos 

acervos foram utilizados pelo licitante para comprovação de capacidade técnico-profissional. 

7.39. Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, demonstrando que o Responsável Técnico designado pelo licitante 

(devidamente regular junto a entidade profissional competente), possui experiência cumulativa na 

execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos itens: 

 

• EXECUÇÃO ESTRUTURA METÁLICA PARA RECEBIMENTO DE TELHAS 

• INSTALAÇÃO TELHA METALICA ONDULADA  (COBERTURA) 

• ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 

• PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. 

• CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (LAJE ARQ) 

• EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 

AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS 

• PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM E SPESSURA 

DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA 

• MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MAIOR QU20 M², 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES (LAJE) 

• EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 

 

7.39.1. O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo 

Técnico - CAT emitido pelo conselho regional de fiscalização profissional competente. 

7.40. Comprovação de que a empresa possui no seu quadro de pessoal Engenheiro Civil e/ou 

profissional equivalente legalmente habilitado, o qual será o Responsável Técnico da execução dos 

serviços. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 

documentos, a critério do licitante: 

d) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada, ou da Ficha de Registro 

do Empregado; 

e) Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 

assinado pelas partes; 
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f) Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 

sócio da empresa. 

7.41. Atestado de Visita Técnica referente ao local onde será executada a obra objeto do presente 

certame, emitido pelo Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de 

Esperança. A obtenção do referido atestado obedecerá às seguintes regras: 

7.41.1. A visita técnica poderá ser realizada por representante da empresa formalmente designado e 

deverá ser agendada com um dia de antecedência (contando-se apenas os dias úteis) através do número 

(83) 99643-3329, não sendo possível agendá-la para sábados, domingos, feriados ou o próprio dia do 

certame, e deverá ser realizada até o dia útil imediatamente anterior à licitação, no horário das 09h às 13 

horas; 

7.41.2. O interessado, que deve se identificar por qualquer meio legalmente aceito como credenciado 

pela empresa, deverá se inteirar oficialmente dos serviços a executar, obter todas as informações 

necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato, conhecer a complexidade dos serviços 

e eventuais problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 

decorrentes de sua execução; 

7.41.3. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação “in loco” das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades 

não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que 

venham a ser estabelecidos; 

7.41.4. Nenhuma declaração apresentada pelo Licitante poderá substituir para efeito de habilitação no 

presente certame a visita técnica exigida, uma vez que só é possível conhecer as particularidades e 

complexidade da obra na íntegra por meio de tal verificação “in loco”. Tal exigência, portanto, apresenta-se 

como imprescindível para assegurar que o Licitante não utilizará o desconhecimento de qualquer fato para 

apresentar questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura 

Municipal de Esperança. 

7.41.5. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da Licitante. 

7.42. Declaração firmada por representante legal da proponente, em atendimento ao disposto no art. 

27, inciso V, da Lei Federal 8.666/1993, combinado com o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de 

que não emprega Menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a 

Menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

7.43. Declaração de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação; 

7.44. Declaração atestando o atendimento das disposições legais aplicadas ao procedimento licitatório, 

expressando o conhecimento e aceitação de todas as cláusulas do presente instrumento convocatório e 

submissão integral às suas condições, atestando a veracidade das informações prestadas e a autenticidade 

dos documentos apresentados, sob as penas da lei; 

7.45. Declaração atestando que não possui em seu quadro societário (sócio, dirigente, acionista, 

controlador), e/ou corpo de colaboradores (gerente, responsável técnico, funcionário ou terceirizado) 

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sob 

qualquer regime de contratação/vínculo, que lhe preste qualquer tipo de serviços, inclusive consultoria, 

assistência técnica/administrativa e assemelhados; 

7.46. Declaração atestando que é de sua inteira responsabilidade a qualidade das obras, materiais e 

serviços executados, inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

7.47. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a regularidade 

de seus representantes legais, comprovando que estão desimpedidos para contratar com o Poder Público, 

em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516/2010; 

7.48. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a regularidade 

de seus responsáveis técnicos (na forma do item 7.14.1), comprovando que estão desimpedidos para 

contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516/2010; 

7.49. Comprovação de regularidade da empresa junto ao SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores, comprovando que não está impedida ou suspensa de participar ou contratar 
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com o Poder Público; 

7.49.1  Declaração do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, onde apresenta 

o “Nada Constada”, da empresa. 

7.50. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão conforme item 

4.2.1.1, caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se 

beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na forma do disposto na Lei Complementar 123/2006. 

7.50.1. A apresentação da certidão mencionada no item anterior é facultativa e deverá ser entregue 

tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal 

diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

jurídico diferenciado. 

7.50.2. A apresentação do documento "Declaração de Enquadramento de Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte" não atenderá à exigência do disposto no item 7.26, por se tratar de um requerimento 

endereçado à Junta Comercial, através do qual o empresário pede o enquadramento como ME ou EPP. 

Portanto, tal documento não será válido para fins de enquadramento no regime diferenciado concedido 

pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, por não substituir, em nenhuma das hipóteses, a 

declaração ora exigida. 

 

No Envelope “HABILITAÇÃO” os licitantes interessados em participar de ambos os lotes, devem 

constar os seguintes documentos LOTE 01 E LOTE 02. OBRA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DE 

VILA OLÍMPICA, CONTENDO DOIS EQUIPAMENTOS, SENDO: LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA (CENTRO CULTURAL, 

RESERVATÓRIOS E SUBESTAÇÃO ABRIGADA), MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; LOTE 02 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA VILA 

OLÍMPICA (GINÁSIO POLIESPORTIVO), MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 

0314279-92, SICONV Nº. 731211, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 

7.51. Prova atualizada de inscrição e de situação cadastral “Ativa” no CNPJ - Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do Ministério da Economia, acompanhada da consulta do QSA - Quadro de Sócios e 

Administradores, emitido, de igual modo, pelo portal da RFB; 

7.52. Cédula de Identidade e CPF do titular e/ou sócio administrador, ou documento que os substituam, 

acompanhados de: 

7.52.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva Sede, e todas as alterações subsequentes ou a respectiva Consolidação, 

devidamente registrada na Junta Comercial; 

7.52.2. No caso de Sociedade Empresária: Ato constitutivo em vigor e todas as alterações subsequentes 

ou a respectiva Consolidação, devidamente registrada na Junta Comercial, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, quando for o caso; 

7.52.3. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal: Ato constitutivo em vigor e todas as alterações 

subsequentes ou a respectiva Consolidação, devidamente registrada na Junta Comercial; 

7.53. Alvará de funcionamento válido expedido pelo órgão responsável da sede do licitante; 

7.54. Regularidade para com a Fazenda Nacional - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou, se for o caso, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos emitida conjuntamente pela Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

7.55. Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

7.56. Regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo órgão competente, da localidade de 

domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei, não sendo aceita Certidão Específica de 

Inscrição Mobiliária; 

7.57. Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela 

Caixa Econômica Federal; 
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7.58. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

7.59. Balanço Patrimonial do último Exercício Social já exigível, apresentado na forma da lei, 

devidamente registrado na Junta Comercial competente, acompanhado dos respectivos Termos de 

Abertura e de Encerramento (autenticado pela Junta Comercial competente) e/ou Termo de Autenticação 

fornecido pela Junta Comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. São considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial que seja apresentado com 

as assinaturas do empresário e do técnico contábil responsável. 

7.59.1. A obrigatoriedade da apresentação do Balanço Patrimonial exigido no item 7.10 se estende às 

empresas constituídas no exercício em curso, que deverão apresentar tais documentos exatamente nos 

termos do item supracitado. 

7.59.2. Para a empresa com obrigatoriedade ou adesão voluntária ao SPED Contábil, o Balanço 

Patrimonial será aceito se acompanhado do (i) Recibo de Transmissão, (ii) dos correspondentes Termos 

de Abertura e Encerramento integrantes da escrituração cuja autenticação se comprove pelo 

correspondente recibo de transmissão, nos termos do Decreto 8.683/2016, (iii) e das respectivas 

Demonstrações Contábeis, geradas a partir do próprio SPED, devidamente assinadas pelo representante 

legal da empresa e do técnico contábil responsável. 

7.60. Certidão Negativa de Falência vigente, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.61. Comprovante da empresa licitante, em que a mesma possui um capital social igual ou superior a 

R$. 547.000,00(quinhentos e quarenta e sete mil reais), devendo a comprovação ser feita relativamente 

à data da apresentação dos envelopes na forma da lei.   

7.62. Comprovação de registro e quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, e/ou CAU, dentro do prazo de validade. 

7.63. Comprovação de registro e quitação dos responsáveis técnicos do licitante perante o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou CAU, dentro do prazo de validade. 

7.63.1. Neste caso, deverá ser comprovada a regularidade apenas dos responsáveis técnicos cujos 

acervos foram utilizados pelo licitante para comprovação de capacidade técnico-profissional. 

7.64. Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, demonstrando que o Responsável Técnico designado pelo licitante 

(devidamente regular junto a entidade profissional competente), possui experiência cumulativa na 

execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos itens: 

 
• EXECUÇÃO ESTRUTURA METÁLICA PARA RECEBIMENTO DE TELHAS 

• INSTALAÇÃO TELHA METALICA ONDULADA  (COBERTURA) 

• ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 

• PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. 

• CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (LAJE ARQ) 

• EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS 

• PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM E SPESSURA 

DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA 

• MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MAIOR QU20 M², 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES (LAJE) 

• EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 

• APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE 

EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS 

• PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM E SPESSURA 

DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
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POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA 

• APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

• JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

• TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO 

• MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS 

7.64.1. O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de Acervo 

Técnico - CAT emitido pelo conselho regional de fiscalização profissional competente. 

7.65. Comprovação de que a empresa possui no seu quadro de pessoal Engenheiro Civil e/ou 

profissional equivalente legalmente habilitado, o qual será o Responsável Técnico da execução dos 

serviços. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 

documentos, a critério do licitante: 

g) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada, ou da Ficha de Registro 

do Empregado; 

h) Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 

assinado pelas partes; 

i) Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 

sócio da empresa. 

7.66. Atestado de Visita Técnica referente ao local onde será executada a obra objeto do presente 

certame, emitido pelo Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de 

Esperança. A obtenção do referido atestado obedecerá às seguintes regras: 

7.66.1. A visita técnica poderá ser realizada por representante da empresa formalmente designado e 

deverá ser agendada com um dia de antecedência (contando-se apenas os dias úteis) através do número 

(83) 99643-3329, não sendo possível agendá-la para sábados, domingos, feriados ou o próprio dia do 

certame, e deverá ser realizada até o dia útil imediatamente anterior à licitação, no horário das 09h às 13 

horas; 

7.66.2. O interessado, que deve se identificar por qualquer meio legalmente aceito como credenciado 

pela empresa, deverá se inteirar oficialmente dos serviços a executar, obter todas as informações 

necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato, conhecer a complexidade dos serviços 

e eventuais problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 

decorrentes de sua execução; 

7.66.3. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação “in loco” das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades 

não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que 

venham a ser estabelecidos; 

7.66.4. Nenhuma declaração apresentada pelo Licitante poderá substituir para efeito de habilitação no 

presente certame a visita técnica exigida, uma vez que só é possível conhecer as particularidades e 

complexidade da obra na íntegra por meio de tal verificação “in loco”. Tal exigência, portanto, apresenta-se 

como imprescindível para assegurar que o Licitante não utilizará o desconhecimento de qualquer fato para 

apresentar questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura 

Municipal de Esperança. 

7.66.5. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da Licitante. 

7.67. Declaração firmada por representante legal da proponente, em atendimento ao disposto no art. 

27, inciso V, da Lei Federal 8.666/1993, combinado com o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de 

que não emprega Menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a 

Menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
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7.68. Declaração de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação; 

7.69. Declaração atestando o atendimento das disposições legais aplicadas ao procedimento licitatório, 

expressando o conhecimento e aceitação de todas as cláusulas do presente instrumento convocatório e 

submissão integral às suas condições, atestando a veracidade das informações prestadas e a autenticidade 

dos documentos apresentados, sob as penas da lei; 

7.70. Declaração atestando que não possui em seu quadro societário (sócio, dirigente, acionista, 

controlador), e/ou corpo de colaboradores (gerente, responsável técnico, funcionário ou terceirizado) 

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sob 

qualquer regime de contratação/vínculo, que lhe preste qualquer tipo de serviços, inclusive consultoria, 

assistência técnica/administrativa e assemelhados; 

7.71. Declaração atestando que é de sua inteira responsabilidade a qualidade das obras, materiais e 

serviços executados, inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

7.72. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a regularidade 

de seus representantes legais, comprovando que estão desimpedidos para contratar com o Poder Público, 

em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516/2010; 

7.73. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a regularidade 

de seus responsáveis técnicos (na forma do item 7.14.1), comprovando que estão desimpedidos para 

contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516/2010; 

7.74. Comprovação de regularidade da empresa junto ao SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores, comprovando que não está impedida ou suspensa de participar ou contratar 

com o Poder Público; 

7.74.1  Declaração do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, onde apresenta 

o “Nada Constada”, da empresa. 

7.75. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão conforme item 

4.2.1.1, caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se 

beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na forma do disposto na Lei Complementar 123/2006. 

7.75.1. A apresentação da certidão mencionada no item anterior é facultativa e deverá ser entregue 

tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal 

diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

jurídico diferenciado. 

7.75.2. A apresentação do documento "Declaração de Enquadramento de Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte" não atenderá à exigência do disposto no item 7.26, por se tratar de um requerimento 

endereçado à Junta Comercial, através do qual o empresário pede o enquadramento como ME ou EPP. 

Portanto, tal documento não será válido para fins de enquadramento no regime diferenciado concedido 

pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, por não substituir, em nenhuma das hipóteses, a 

declaração ora exigida. 

 

8.1. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados: 

a) Em cópia autenticada por Cartório competente; 

b) Por publicação original em órgão da imprensa oficial; 

c) Em cópias não autenticadas, desde que sejam apresentados no ato os originais para conferência 

pela Comissão até às 11h00 do dia marcado para recebimento das propostas; 

d) Em via emitida por site institucional do órgão público emissor, através do qual seja possível verificar 

a autenticidade do documento mediante a consulta das informações nele constantes; 

8.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 

8. DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

8.1.2. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

8.1.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em papel timbrado, em 

nome do licitante, contendo o número do CNPJ e com endereço respectivo, devendo ser observado o 

seguinte (condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

8.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, 

ou; 

8.1.5. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto quanto a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é 

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização, ou; 

8.1.6. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

8.1.7. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.1.8. A falta de qualquer documento exigido, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das 

vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a 

apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante 

inabilitado. 

8.1.9. A apresentação de certidão e/ou qualquer outro documento após o prazo de validade constante 

do próprio documento tornará o respectivo licitante inabilitado. 

8.1.10. Ocorrendo a inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a inclusão da Proposta 

de Preços no Envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a inabilitação da Licitante do certame. 

8.1.11. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas 

contidas; 

8.1.12. Não serão aceitos os documentos cujas datas estejam ilegíveis ou rasuradas; 

8.1.13. Não serão autenticados documentos após o início da Sessão Pública de recebimento das 

propostas. 

8.1.14. As declarações de que tratam os itens 7.18, 7.19, 7.20, 7.21 e 7.22 deverão estar assinadas de 

forma manuscrita, não sendo aceitas quando apresentadas com assentamento de assinatura digital, uma 

vez que tal forma não detém código de verificação para consultar a sua autenticidade. 

8.1.15. A Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

houver dúvida e/ou julgar necessário, nos termos da Lei Federal 13.726/2018; 

8.1.16. Se a documentação restar incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

ou de Lei, a Comissão considerará a Licitante inabilitada. 

8.1.17. Caso os documentos estejam numerados (manualmente ou via impressão computadorizada), 

a Comissão analisará previamente a existência de todas as folhas numeradas a fim de verificar eventual 

ausência de documento, não havendo, portanto, presunção de que o número de folhas corresponde à 

quantidade exata apresentada. 

8.1.18. A Licitante é responsável pela fidelidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a inabilitação e/ou desclassificação da Licitante que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

8.1.19. De maneira cautelar, a Comissão poderá afastar de qualquer fase do certame a empresa contra 

a qual existam medidas restritivas expedidas pelos órgãos de controle, Poder Judiciário e/ou Tribunal de 

Contas, de todas as esferas e/ou instâncias, ainda que proveniente de processo administrativo, 

investigativo e/ou judicial que não tenha trânsito em julgado; 



16  

8.1.20. O afastamento poderá ocorrer ainda quando verificada a existência de medida restritiva contra 

um de seus sócios e/ou responsáveis técnicos, mesmo que proveniente de processo administrativo, 

investigativo e/ou judicial em curso; 

8.1.21. O ato da Comissão poderá ser afastado por decisão administrativa e/ou judicial, e considerar- 

se-á corroborado quando da homologação do certame pela autoridade superior. 

8.1.22. Ainda de maneira cautelar, a Comissão poderá afastar de qualquer fase do certame as empresas 

cujos representantes legais e responsáveis técnicos sejam parentes de primeiro grau, uma vez 

caracterizado que conheciam previamente os valores e termos das propostas de um para com o outro, 

ferindo, portanto, o carácter competitivo do certame, decisão esta que poderá ser revogada por decisão 

administrativa e/ou pela via judicial; 

8.1.23. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatório 

(art. 48, § 3º, da Lei Federal 8.666/1993). Neste caso, serão exigidos para reapresentação apenas os 

documentos desqualificados e não aceitos. 

 

9.1. A Proposta de Preços, que deve referir-se a todo o especificado no objeto da presente licitação, 

deverá ser apresentada em uma via impressa, processada em computador, em papel timbrado (nome 

empresarial, CNPJ e endereço), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, devidamente datada 

e assinada conjuntamente na última folha pelo representante legal e pelo seu responsável técnico, e 

rubricada nas demais folhas por ambos, com os valores expressos em moeda corrente do país, sem 

rasuras, emendas e borrões, estando inserida em envelope fechado/lacrado, contendo obrigatoriamente: 

9.1.1. Carta de Apresentação da Proposta de Preços, conforme modelo no Anexo I deste Edital. 

9.1.2. Planilha Orçamentária, preenchida nas colunas de preços unitários (por item) e total, elaborada 

seguindo todas as especificações e sequências constantes em anexo a este Edital, contendo todos os 

itens e quantitativos de serviços a serem executados; 

9.1.3. Cronograma Físico-financeiro, contendo as etapas de execução das diversas fases da obra, 

levando-se em consideração o prazo máximo de execução da obra que será de 08 (oito) meses, e 

demonstrando: 

a) Pelo sistema de barras, a evolução física da execução de cada item e/ou subitem de serviços; 

b) Percentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente ao período de execução do 

item, compatibilizados com o cronograma físico; 

c) Valores mensais do faturamento previsto; 

d) Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da obra. 

9.1.4. Quadro de composição do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizado; 

9.1.4.1. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo 

direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram individualmente 

o Contratado, não devendo ser repassado à Prefeitura na qualidade de Contratante. 

9.2. A proposta deve conter: 

a) Especificação clara e completa dos serviços oferecidos, sem conter alternativas de preço ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

b) Preço global da proposta em algarismo e por extenso, que corresponderá ao somatório total da 

planilha orçamentária. 

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação; 

9.3. Todas as especificações/informações/declarações contidas na proposta vinculam a Licitante 

proponente; 

9.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será interpretada 

como não existente ou já incluída no preço, não podendo a Licitante pleitear acréscimo após a 

apresentação da proposta. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO 
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9.5. A elaboração da Proposta e da planilha de custos e formação de preço deve ser feita com o 

rigor e cuidados necessários para atendimento das exigências do certame, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

9.6. A licitante será responsável pelos quantitativos apresentados com base no Projeto Básico e 

especificações que integram a presente licitação 

9.7. Com o recebimento da proposta, a Comissão entenderá que todo o projeto, prazos, 

especificações e local de execução dos serviços foram detalhadamente analisados pelo licitante e que 

todos os materiais e mão de obra foram considerados para a sua execução; 

9.8. A proposta deverá referir-se a todo o especificado no objeto da presente licitação, e fazer 

menção expressa ao objeto deste certame; 

9.9. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente; 

9.10. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o Licitante o compromisso de 

executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.11. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução objeto deste 

contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte da Licitante vencedora; 

9.12. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e dimensionamento 

dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser 

invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser 

estabelecidos; 

9.13. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a qualidade das obras e dos serviços 

executados, bem como dos materiais empregados na execução, inclusive a promoção de readequações 

necessárias, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução, uso e 

funcionalidade do objeto contratado. 

 

10.1. Para o recebimento dos envelopes e abertura da Sessão Pública poderá ser concedido uma 

tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos 

envelopes, nenhum outro será aceito. 

10.2. Serão abertos os envelopes contendo a documentação relativa à Habilitação dos proponentes, 

e posteriormente procedida a sua apreciação; 

10.3. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos 

no item 7 deste Edital; 

10.4. Os envelopes contendo a proposta de preço serão devolvidos fechados aos proponentes 

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação; 

10.5. Serão abertos os envelopes contendo a proposta de preço dos proponentes habilitados, desde 

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos; 

10.6. Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 9 deste 

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

10.7. Julgamento e classificação das propostas serão de acordo com o estabelecido no item 11 deste 

Edital. 

 

11.1. A ausência de documento inabilitará a proponente com base no Item 7, impossibilitando a 

10. DO PROCEDIMENTO 

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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abertura do envelope de proposta de preços; 

11.2. Em caso de divergências de informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão às da proposta. 

11.3. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator determinante, 

o menor preço global da proposta, desde que observadas as especificações e atendidos os requisitos 

estabelecidos neste ato convocatório e os previstos na legislação pertinente. Ainda assim, não será aceita 

proposta com preço unitário superior ao estimado para qualquer um dos itens indicados na respectiva 

Planilha Orçamentária; 

11.4. Em conformidade com o disposto nos arts. 3º e 10, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal 8.666/1993, 

adotar-se-á critério de adjudicação por menor preço, representado pelo menor valor global, resultante 

do somatório de todos os itens licitados, tendo em vista a inviabilidade de adjudicação por item, e em 

razão da possibilidade de ganho de escala pelo somatório dos serviços contratados, bem assim em razão 

da necessidade de se atribuir responsabilidade pela execução dos serviços, na forma contratada, à 

empresa prestadora dos serviços, pelo que, a adjudicação por item, havendo adjudicadas diferentes, 

poderia trazer incerteza quanto à responsabilização por eventuais falhas na prestação dos serviços, 

comprometendo a consecução dos objetivos desta licitação e a segurança. 

11.5. Considera-se preço global da proposta a soma dos valores relativos ao custo total 

apresentado na planilha incluído o BDI; 

11.6. A empresa licitante deverá apresentar preços compatíveis com os valores praticados no 

mercado, inclusive quanto aos insumos, salários e demais despesas operacionais; 

11.7. Prevalecerá o preço unitário em caso de divergência entre este e o preço total. 

11.8. Prevalecerá o preço expresso por extenso em caso de divergência entre este e o preço expresso 

por algarismos; 

11.9. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros na proposta ou 

da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o 

entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes; 

11.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação; 

11.11. Na hipótese de se verificar que ocorreram erros de cálculo no orçamento estimado para a obra 

objeto do presente certame, para fins de tratamento isonômico para com os participantes classificados, 

fica a Comissão autorizada a cancelar, quando do julgamento das propostas, os itens que incorreram em 

tais falhas, desde que a inconsistência no cálculo acarrete divergência de interpretação no valor global 

das propostas, em face da dúvida quanto à contabilização ou não do item que restou prejudicado; 

11.12. Na hipótese do item 11.11 a Comissão deverá realizar tal julgamento consubstanciada em parecer 

técnico emitido pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura. 

11.13. Será desclassificada a proposta que: 

11.13.1. Não atender aos requisitos deste instrumento convocatório; 

11.13.2. Não contenha a identificação e assinaturas na forma manuscrita do representante legal e do 

responsável técnico da empresa; não será aceita proposta de preços que contenha assinatura eletrônica 

impressa, uma vez que não possui código para verificação de sua autenticidade. 

11.13.3. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes, além de decisões judiciais de repercussão geral; 

11.13.4. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e equipamentos de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

11.13.5. Com valores unitários que não venham a ser demonstrada sua viabilidade através de 
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documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade e composição dos custos unitários sejam compatíveis com a execução do 

objeto do contrato (art. 48, II da Lei Federal 8.666/1993); 

11.13.6. Proposta com valores unitários: simbólico, irrisório, de valor zero, incompatível com os 

preços de mercado inclusive dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos; 

11.13.7. Não respeitar o preço global máximo proposto pela Administração; 

11.13.8. Deixar de cotar qualquer dos itens e/ou alterar quantidade constante da planilha de 

quantitativo de preços unitários; 

11.13.9. Contiver em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidades ou defeito de 

linguagem capaz de gerar dúvidas sobre o julgamento, assim como aquelas que enquadrem em qualquer 

das situações previstas no art. 48 da Lei Federal 8.666/1993; 

11.13.10. Apresentar preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com oferecimento de redução 

sobre a de menor valor; 

11.13.11. Contiver preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. O exame da inexequibilidade 

observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei Federal 8.666/1993; 

11.13.11.1. Considerar-se-á excessivo o preço global e/ou unitário fixado em valor superior ao orçado 

pelo Departamento de Engenharia, constante da planilha de orçamento anexa a este Edital; 

11.13.11.2. Considerar-se-á inexequível a Proposta cujo valor global seja inferior a 70% (setenta por 

cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Valor orçado pela Prefeitura; 

b) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pelo Departamento. 

11.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do art. 43 da Lei 

Federal 8.666/1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

11.15. Quando o licitante apresentar preço final 30% (trinta por cento) inferior ao da média dos preços 

ofertados, será realizada diligência para o exame da proposta. 

11.16. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, conforme parâmetros do art. 48, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993, sob pena 

de desclassificação. 

11.17. Para verificação da exequibilidade da proposta de preço, a Comissão poderá exigir no prazo 

fixado no item 11.16 a apresentação da Composição de Custo Unitário utilizado pelo Licitante. A não 

apresentação da Composição de Custo Unitário requerida ensejará na desclassificação do proponente. 

11.18. Todos os preços constantes da Proposta de Preços devem ser apresentadores em definitivo, não 

sendo aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de preços 

estimados, reembolso de valores não discriminados ou menções de descontos ou acréscimos de preços ou 

quaisquer outras vantagens em relação à proposta de preços de outro Licitante. 

11.19. Erros no preenchimento da planilha não se constituem em motivos suficientes para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do 

preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

11.20. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 

alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 

licitantes. 

11.21. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.22. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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11.23. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á por sorteio promovido 

pela Comissão Especial de Licitação, nos termos do art. 45, §2º da Lei Federal 8.666/1993, se ultrapassado 

o critério do art. 3º, §2º, II; 

11.24. Como critério de desempate será assegurado preferência de contratação para as Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte; 

11.25. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta 

melhor classificada; 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para apresentar 

nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após solicitação da 

Comissão, sob pena de preclusão do direito; caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará a 

condição de primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma da alínea “a” 

deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 

11.25 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e, 

c) No caso de empate dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.25 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

11.26. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.24 deste Edital, voltará à 

condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 

apresentada; 

11.27. O disposto nos itens 11.24 e 11.25 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não 

tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

11.28. As Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na regularidade 

fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.29. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito a 

contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

11.30. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação 

de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, 

que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

11.31. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, 

a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do 

certame pela autoridade competente e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

11.32. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 

caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.33. O resultado do certame será divulgado na imprensa oficial. 

 

12.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes, 

qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este instrumento 

convocatório, cuja petição deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Especial 

de Licitação. 

12.2. Ao licitante é facultado impugnar os termos do edital de licitação até o segundo dia útil que 

12. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
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antecede a abertura dos envelopes de Habilitação, concernente as falhas ou irregularidades que 

eventualmente possam viciar o edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12.3. As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os documentos de 

habilitação e as propostas de preços serão registradas em ata, que será assinada pelos membros da 

Comissão de Licitação e pelos demais presentes; 

12.4. Das decisões da Comissão Especial de Licitação caberão recursos, nos termos do art. 109 da Lei 

Federal 8.666/1993. 

12.5. As decisões e os avisos da autoridade superior serão publicados na imprensa oficial. 

 

13.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 8.666/1993, que regerá, de igual modo, a celebração 

de Termo Aditivo, vedada a modificação do objeto. 

 

 

14.1. O valor inicial do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido conforme disposto no art. 65 da 

Lei Federal 8.666/1993 alterada; 

14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições  licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem na obra, conforme art. 65, §1º da Lei Federal 8.666/1993 alterada; 

14.3. A Contratada fica obrigada a aceitar até o limite de 50% (cinquenta por cento) os acréscimos 

necessários na obra, particularmente por se tratar de reforma de edifício; 

14.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, da 

Lei Federal 8.666/1993, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

15.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no art. 

65, §§ 5º e 6º, da Lei Federal 8.666/1993. 

15.2. O prazo referido no item anterior tem início a partir da data de apresentação da proposta, que 

passa a ser a data-base (referência) para fins de reajuste anual. 

15.3. As condições referentes a reajuste de preços poderão ser alteradas em face da superveniência de 

normas federais ou municipais sobre a matéria. 

15.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 8.666/1993, 

mediante comprovação documental idônea e fundamentada e apresentação de requerimento expresso da 

Contratada. 

15.5. As eventuais solicitações, observadas o dispositivo no item anterior, deverão fazer-se acompanhar 

de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

15.6. O reajuste dos preços será anual de acordo com o Índice Nacional de Custo de Construção, 

calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

15.6.1. Na hipótese de extinção do indicador a que se refere o item anterior, utilizar-se-á o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

15.7. A não apresentação do requerimento de reajuste à época oportuna caracterizará renúncia, por 

parte da Contratada, ao direito de reajuste. 

15.8. A Contratada não fará jus ao reajuste de preço se der causar à prorrogação de vigência que 

completar o período referido no item anterior. 

15.9. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inicialmente 

na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

15. DOS REAJUSTES 
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desconto ofertado pela Contratada no certame, ou seja, sofrerão redução proporcional à diferença 

percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua proposta e aqueles 

constantes na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Esperança. 

15.9.1. Nesse caso, o BDI a ser adotado não poderá ser superior ao fixado neste Edital. 

 

16.1. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura convocará o adjudicatário para assinar o 

Contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993; 

16.2. A Prefeitura poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados, de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993; 

16.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais; 

16.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber a ordem de serviço e/ou Nota de 

Empenho caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida; 

16.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses corridos, compreendido neste período 

o prazo de execução da obra, o possível intervalo de tempo entre a assinatura do contrato e a emissão 

da ordem de serviços, o período de mobilização de maquinário, pessoal e insumos, e a apresentação final 

dos documentos exigidos para o recebimento definitivo do objeto contratual, dentre outras razões 

enquadradas como de caso fortuito e/ou força maior. 

16.6. O prazo para a execução e entrega do objeto da presente licitação é de 08 (oito) meses, e será 

contado a partir da data da assinatura da ordem de serviço. O início da execução do objeto deve ocorrer 

em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da emissão da ordem de serviço. 

16.7. O prazo para a execução do objeto ora licitado admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 

Federal 8.666/1993, quando devidamente justificado mediante comprovação idônea e desde que o não 

cumprimento do cronograma físico-financeiro não tenha sido provocado pela Contratada. 

 

17.1. A fiscalização do objeto do presente certame será exercida por servidor ou comissão designada 

pela Prefeitura de Esperança, legalmente habilitados e designados para desempenhar esta função, com 

poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do Município, observando 

os dispositivos legais. 

17.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Licitante, inclusive aquela resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Município ou de 

seus agentes. 

 

Caberá à Licitante vencedora: 

18.1. Executar a obra, objeto deste contrato, segundo especificações do Projeto, cumprindo fielmente 

o Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e atendendo as datas previstas no 

Cronograma Físico-Financeiro; 

16. DOS PRAZOS 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

18. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE VENCEDORA 
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18.2. Afixar placa com a identificação do empreendimento durante o período de duração da obra 

para fins de controle social, transparência, e probidade na aplicação dos recursos públicos, contendo 

todos os dados relacionados à contratação, bem como informação sobre o canal para o registro de 

denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca do Governo Federal 

- Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 

18.2.1. A placa deverá ser afixada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 

autorização da Contratante para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 

financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Federal 9.504/1997. 

18.3. Inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras da Receita Federal. 

18.4. Fornecer toda a mão-de-obra, materiais (conforme Projeto e Memorial Descritivo), ferramentas, 

equipamentos, maquinários necessários à perfeita execução da obra de que trata o presente contrato; 

18.5. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características da obra, 

bem como a observação às normas técnicas; 

18.6. Manter limpo os locais da obra, fazendo remover o lixo e entulhos para fora dos locais de 

trabalho, em forma periódica, em conformidade com as normas ambientais; 

18.7. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de equipamentos, máquinas, 

sobras de material e com todas as instalações em perfeito funcionamento; 

18.8. Remover da obra de forma imediata todo e qualquer material não aprovado pela fiscalização; 

18.9. Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 

18.10. Substituir os serviços que venham a ser recusados por não atender as especificações, sem que 

isto acarrete qualquer ônus para a Contratante; 

18.11. Assumir perante a Contratante a responsabilidade por todos os serviços realizados; 

18.12. Reparar, corrigir ou efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer ônus à Contratante, 

em até 10 (dez) dias consecutivos, em face de toda e qualquer impugnação feita pela Contratante; na 

impossibilidade de tal reparação, a Licitante Vencedora indenizará o valor correspondente, acrescido de 

perdas e danos; 

18.13. Dispor de máquinas, equipamentos e equipe técnica em número, qualificação e especificação 

adequados ao cumprimento do contrato; 

18.14. Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da Contratante à todas as partes da obra em 

andamento; 

18.15. Assegurar o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores de qualquer órgão de controle externo 

aos locais de execução da obra, para fiscalização ou auditoria; 

18.16. Arcar com as despesas com demolições e reparos de serviços mal executados ou errados, por sua 

culpa; 

18.17. Assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 

18.18. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pelas normas 

regulamentadoras, notadamente capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e 

mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, entre outros, de conformidade com a 

natureza dos serviços e obras em execução; 

18.19. Assegurar durante a execução do contrato, a proteção e conservação dos serviços executados, bem 

como fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens móveis e 

imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como 

a manter a ordem e disciplina em todas as dependências das obras; 

18.20. Chamar a fiscalização com antecedência razoável sempre que houver necessidade; 

18.21. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos; 

18.22. Apresentar a Contratante a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) registrada no 

CREA, do Responsável Técnico pela obra, sem a qual esta não poderá ser iniciada, juntamente com os dados 

de identificação de seu preposto, nos termos do art. 68 da Lei Federal 8.666/1993; 

18.23. O Engenheiro Civil e/ou profissional equivalente legalmente habilitado indicado como Responsável 
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Técnico será responsável pela execução dos serviços, por se tratar do profissional qualificado para tanto. O 

não cumprimento desta exigência ensejará a rescisão contratual; 

18.24. Manter um mestre-geral na obra, que dirija os operários e que possa, na ausência do empreiteiro, 

responder pelos respectivos trabalhadores; 

18.25. O encarregado de obras de que trata o item anterior deverá atender somente a obra objeto deste 

certame; 

18.26. A Licitante vencedora não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo casos de força 

maior, e mediante prévia anuência da Contratante, apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a 

ser incluído na equipe, que deverá ser igual ou superior ao anterior. Caso haja a substituição do responsável 

técnico, a Licitante vencedora deverá recolher, também, a ART referente à obra; 

18.27. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado; 

18.28. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, 

seguros, tributários, descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, 

insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a 

execução resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade; 

18.29. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a Contratante pelos empregados 

da Licitante vencedora, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira 

condição de empregadora e substituir a Contratante no processo até sentença final, respondendo pelos 

ônus diretos e/ou indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou 

rescisão do presente contrato; 

18.30. Indenizar a terceiros e à Prefeitura Municipal de Esperança todo e qualquer prejuízo ou dano, 

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade 

com o art. 70 da Lei Federal 8.666/1993; 

18.31. Informar imediatamente à Prefeitura Municipal de Esperança quando ocorrer alteração de sócio 

administrador, mudança de endereço comercial, telefone, e-mail, com vistas a possibilitar eventual 

recebimento de correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

18.32. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

18.33. Apresentar, sempre que exigidos pela Contratante, quaisquer documentos constantes das 

disposições contidas no Decreto 3.048/1999 e Lei Federal 8.212/1991 atualizada, e demais legislação 

previdenciária, bem como, os demais documentos apresentados na licitação, caso o vencimento da 

documentação apresentada no certame, seja anterior ao término da vigência desta contratação; 

18.34. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, deverá protocolar junto ao Gestor do 

Contrato a respectiva solicitação, no máximo 30 (trinta) dias corridos antes do término do prazo constante 

do cronograma físico-financeiro; 

18.35. Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou Serviços, os serviços executados e em andamento, 

entrada e saída de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro 

de serviços e toda e qualquer ocorrência que mereça ser registrada, devendo ser entregue à Contratante 

quando da medição final e entrega das obras; 

18.36. Prestar esclarecimentos à Contratante e/ou qualquer órgão de controle externo sobre eventuais 

atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação; 

18.37. Apresentar mensalmente a fiscalização da Contratante, a relação de operários empregados na 

execução do contrato, com os correspondentes comprovantes de pagamento dos encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas. 

18.38. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 

certame, sem prévia autorização da Contratante; Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde 

no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes 

e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos 

serviços e obras objeto do contrato.  

18.39. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem poderá 

subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem expresso consentimento da CONTRATANTE, dado por 
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escrito, sob pena da rescisão do ajuste, além da justificativa por escrito da complexidade do determinado 

serviço. 

 

 

19.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte 

dotação: 

19.2. A licitante deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura 

de Esperança, e manter as condições iniciais de habilitação. 

19.3. Os pagamentos serão de acordo com o cronograma físico-financeiro e serão efetuados até 30 

dias após a execução de cada serviço atestado, conforme a medição realizada pelo fiscal da obra. 

19.4. O pagamento somente será efetivado à vista da respectiva documentação fiscal; 

19.5. Previamente ao pagamento, serão verificadas as condições de habilitação e qualificação da 

Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, podendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

19.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando ônus para a Contratante. 

19.7. A Prefeitura de Esperança poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste certame. 

19.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

19.11. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária e/ou cheque nominativo, ou por meio de 

transferência para conta corrente de titularidade da Contratada, sendo vedada transferência para terceiros, 

ainda que autorizada pela licitante; 

19.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar no comprovante da transferência na 

conta bancária da Contratada. 

 

20.1. A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes 

remanescentes. 

20.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à multa de mora, na forma estabelecida 

19. DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

02.0000 - EXECUTIVO;  
02.008 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER;  

27.812.1016.1016 – CONSTRULÇAO DE UMA VILA OLIMPICA; 

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE 500;  

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE 570. 
ALÉM DE RECURSOS FEDERAIS. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 
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a seguir: 

a) 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso até o trigésimo dia; 

b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

c) As multas, a que se refere este item, incidem sobre o valor do contrato, e serão descontados dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura, ou quando for o caso, cobrados judicialmente. 

20.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura, no 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 

defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

20.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 20.3 poderão ser aplicadas conjuntamente 

com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

20.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 20.1, reserva-se à Prefeitura o direito de optar 

sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 

comunicando, em seguida, à Procuradoria Jurídica do Poder Executivo Municipal para as providências 

cabíveis. 

20.6. A Segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

21.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei Federal 8.666/1993. 

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

21.3. A rescisão do Contrato poderá ser: 

21.3.1. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

21.3.2. Determinada por ato unilateral da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 10 (dez) 

dias; 

21.3.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste certame, desde que haja 

conveniência para a Prefeitura, e com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem interrupção do curso 

normal da execução do Contrato; 

21.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

21.5. A rescisão contratual observará as demais disposições complementares constantes no Contrato 

a ser firmado entre a Prefeitura e a empresa vencedora do certame. 

 

22.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização que for designado pela Contratante para tanto, mediante termo circunstanciado, o qual será 

assinado pelas partes, nas condições previstas no projeto básico. 

22.2. Definitivamente, a Prefeitura designará Comissão, que lavrará termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal 8.666/1993; 

21. DA RESCISÃO 

22. RECEBIMENTO DO OBJETO DE LICITAÇÃO 
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23.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e as condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados formalmente 

através da Central de Atendimento da Prefeitura - esperanca.pb.certames@gmail.com. 

23.2. Na hipótese de se verificar a impossibilidade de utilização da Central de Atendimento da 

Prefeitura de Esperança na internet, excepcionalmente será recepcionado o pedido de informação e/ou 

esclarecimentos através do endereço eletrônico esperanca.pb.certames@gmail.com. 

23.3. Não serão fornecidos esclarecimentos por telefone, por não ser possível comprová-los em seu 

interior teor para fins de instrução processual nos autos do procedimento licitatório, tampouco exigir dos 

demais licitantes o enquadramento em informações eventualmente repassadas por telefone. 

23.4. Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos; 

23.5. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 

documentos de habilitação e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas por parte de licitantes potencialmente aptos a participar 

do certame; 

23.6. Poderão ser publicadas erratas, adendos e/ou outros esclarecimentos com vistas a prestar aos 

licitantes informações complementares para o perfeito entendimento das disposições contidas no presente 

Edital. 

23.7. No julgamento da documentação e das propostas a Comissão Especial de Licitação poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

23.8. É facultado à Comissão de Licitação em qualquer fase do processo licitatório, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 

documento; 

23.9. As observações e/ou ressalvas eventualmente apresentadas na Sessão Pública de entrega dos 

envelopes serão consideradas tão somente se arguidas pelos representantes legais devidamente 

credenciados no ato e que sejam consignadas na correspondente Ata, não sendo, portanto, consideradas 

manifestações verbais cujos autores não solicitem expressamente o seu lançamento na ata dos trabalhos 

da Comissão; 

23.10. A apresentação da proposta implica para a Licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Edital, sendo responsável pela legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação; 

23.11. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital; 

23.12. A Licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

de intimação do ato. Decorrido este prazo, sem que a proposta seja retirada, a Prefeitura Municipal 

de Esperança providenciará a sua destruição; 

23.13. Os recursos eventualmente interpostos serão dirigidos ao Chefe do Poder Executivo do 

Município, aos cuidados da Comissão Especial de Licitação; 

23.14. O resultado da licitação será publicado na imprensa oficial e no portal da Prefeitura Municipal de 

Esperança: www.esperanca.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/editais. 

23.15. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei Federal 8.666/1993, 

não cabendo aos licitantes direito à indenização. 

23.16. A Prefeitura de Esperança, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de 

paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à Licitante Contratada tal 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:esperanca.pb.certames@gmail.com
mailto:esperanca.pb.certames@gmail.com
http://www.esperanca.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/editais
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decisão. 

23.17. A homologação do resultado deste certame não implicará direito à contratação. 

23.18. A nulidade do procedimento licitatório induz à anulação da Nota de Empenho, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal 8.666/1993. 

23.19. É vedado a qualquer Licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente proletários, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas no art. 93 da Lei Federal 8.666/1993; 

23.20. Havendo indícios de conluio entre as empresas licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Prefeitura Municipal de Esperança comunicará os fatos verificados aos órgãos de controle e autoridades 

competentes, para as devidas providências; 

23.21. A Prefeitura Municipal de Esperança poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que 

vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados à 

licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 

capacidade econômico-financeira; 

b) For envolvida em escândalo público e notório; 

c) Quebrar sigilo profissional; 

d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e as quais tenha 

acesso por força de suas atribuições contratuais e que contrariem as condições estabelecidas pela Prefeitura 

Municipal de Esperança; e 

e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

23.22. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, ou retificações aos documentos, após sua 

apresentação por parte dos licitantes; 

23.23. Farão parte integrante da Nota de Empenho, independentemente de transcrição, as condições 

previstas neste Edital e na proposta do Licitante que vier a ser consagrada vencedora deste certame; 

23.24. As omissões e dúvidas decorrentes do presente certame serão dirimidas à luz do contido na Lei 

Federal 8.666/1993; 

23.25. As questões decorrentes da aplicação deste Edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Esperança, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.26. A Sessão Pública do presente certame será realizada em conformidade com as diretrizes sanitárias 

constantes do Decreto Municipal nº 2.056/2021, e poderá ser adiada por razões de conveniência 

administrativa, ocasião em que tal adiamento deverá ser veiculado na imprensa oficial. 

 

Esperança - PB, 13 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 
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ESTADO DA PARAÍBA 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

Processo Administrativo nº 2023.039.2-008.01/01 | Concorrência Pública 0001/2023 
 

 

  ANEXO I - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

       PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA NOME 

PROPONENTE CNPJ 

PROPONENTE 

     ENDEREÇO PROPONENTE 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitação: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 0001/2023 

Órgão Realizador/Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - PB 

Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO – OBRA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DE VILA 

OLÍMPICA, CONTENDO DOIS EQUIPAMENTOS, SENDO: LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA 

(CENTRO CULTURAL, RESERVATÓRIOS E SUBESTAÇÃO ABRIGADA), MUNICÍPIO DE 

ESPERANÇA/PB; LOTE 02 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE OBRA REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA (GINÁSIO POLIESPORTIVO), MUNICÍPIO 

DE ESPERANÇA/PB; ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 0314279-92, SICONV Nº. 731211, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

Regime de execução: Forma de Execução Indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário, tipo menor preço GLOBAL POR LOTE. 

Valor global da proposta: R$ (em algarismos e por extenso) 

Prazo de execução da obra: 08 (oito) meses 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos a partir da presente data 

LOTE 1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA 

REMANESCENTE DA VILA OLIMPICA (CENTRO CULTURAL), MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, 

ATRAVÉS DO CR Nº 0314279-92, SICONV Nº. 731211, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

LOTE 02 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA 

REMANESCENTE DA VILA OLIMPICA (GINÁSIO POLIESPORTIVO), MUNICÍPIO DE 

ESPERANÇA/PB, ATRAVÉS DO CR Nº 0314279-92, SICONV Nº. 731211, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. 

 

Declarações: 

Declaramos que no preço global proposto estão incluídos todos os benefícios e os custos 

diretos e indiretos que forem exigidos para execução do objeto licitado, assim entendidos, não 

só as despesas diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão de obra, como 

também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, despesas 

financeiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição de máquinas; equipamentos, ferramentas, 

veículos e transportes; impostos, taxas e emolumentos, taxas de administração, seguros, 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a 

prestação do serviço, lucro, obrigações fiscais (principais ou acessórias), fretes, bem como 

quaisquer outras diretas e indiretas, quaisquer que sejam as suas naturezas, incidentes sobre 
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os serviços; 

Declaramos que nos comprometemos a proceder a adequada destinação dos resíduos de 

construção civil provenientes da obra, e somos os responsáveis diretos e exclusivos pela 

observância das normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual e 

federal na execução dos serviços. 

 

 

- Responsável Técnico 

- Assinatura 

Nome 

Nº Registro 

Profissional 

Local e Data. 

 

 

- Representante Legal 

- Assinatura 

Nome 

Nº RG e/ou CPF 
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ESTADO DA PARAÍBA 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

Processo Administrativo nº 2023.039.2-008.01/01 | Concorrência Pública 0001/2023 

 

 

 

 

CONTRATO ( Nº/ANO ) 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

&

 ............................................................................................. 

, 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NOS 

TERMOS E CONDIÇÕES ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento público de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANÇA, com sede na Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, Esperança - PB, 

CNPJ 08.993.909/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Nobson Pedro de Almeida, 

brasileiro, portador do CPF ........., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa        , 

CNPJ ........., com sede na ........., nº......, bairro ........., ......... - ..., neste ato representado por        , 

portador 

do CPF ........., doravante simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordado os termos deste 

Contrato, objeto da Concorrência Pública nº 00001/2023, sujeitando-se as partes às cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Parágrafo Primeiro. Constitui objeto do presente instrumento a OBRA REMANESCENTE DA 

CONSTRUÇÃO DE VILA OLÍMPICA, CONTENDO DOIS EQUIPAMENTOS, SENDO: LOTE 01 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA 

VILA OLÍMPICA (CENTRO CULTURAL, RESERVATÓRIOS E SUBESTAÇÃO ABRIGADA), 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; LOTE 02 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE OBRA REMANESCENTE DA VILA OLÍMPICA (GINÁSIO POLIESPORTIVO), 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB; ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 0314279-92, SICONV Nº. 

731211, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sob a  f o r m a  de Execução Indireta, sob o regime de 

empreitada por preço unitário, tipo menor preço GLOBAL POR LOTE, conforme quantidades e 

especificação constantes no Projeto Básico, bem como da Proposta de Preços da CONTRATADA 

(Proposta, Planilha Orçamentária e respectivo Cronograma Físico-financeiro), que se vinculam a 

este instrumento, independentemente de transcrição. 

Parágrafo Segundo. Fazem parte do presente Contrato, como se transcritos fossem, as 

disposições contidas no Processo Administrativo nº 2023.039.2-008.01/01, e quaisquer 

documentos juntados ao presente instrumento para esclarecer e/ou ratificar seus termos. 

 

ANEXO II - MINUTA DO  

CONTRATO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME JURÍDICO 

Parágrafo Primeiro. O presente Contrato rege-se pela Lei Federal 8.666/1993, a Lei 

Complementar 123/2006, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 

Parágrafo Segundo. Aplicam-se subsidiariamente a este instrumento os demais princípios que 

regem a Administração Pública, os preceitos da teoria geral dos Contratos, disposições de direito 

privado, quando pertinentes, Código de Defesa do Consumidor, se for o caso, e ainda normas 

relativas às boas práticas da Engenharia, notadamente reconhecidas pelos órgãos de controle e 

fiscalização, bem como os dispositivos legais constantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

compreendido neste período o prazo de execução da obra que será de 08(08) meses contados a 

partir da assinatura da ordem de serviço, o possível intervalo de tempo entre a assinatura do 

contrato e a emissão da ordem de serviços, o período de mobilização de maquinário, pessoal e 

insumos, e a apresentação final dos documentos exigidos para o recebimento definitivo do objeto 

contratual, dentre outras razões enquadradas como de caso fortuito e/ou força maior. 

Parágrafo Segundo. O objeto deste Contrato deverá ser executado no prazo de 08 (oito) meses 

e será contado a partir da data da assinatura da ordem de serviço. O início da execução do objeto 

deve ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da emissão da ordem de serviço. A 

execução deve obedecer rigorosamente ao cronograma apresentado na proposta da 

CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro. A inobservância do prazo de execução estipulado neste Contrato ocasionará 

a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

Parágrafo Quarto. O prazo para a execução do objeto admite prorrogação nos casos previstos 

pela Lei Federal 8.666/1993, quando devidamente justificado mediante comprovação idônea e 

desde que o não cumprimento do cronograma físico-financeiro não tenha sido provocado pela 

Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS 

Parágrafo Primeiro. Os preços para a execução do objeto deste Contrato são os apresentados 

na Proposta da CONTRATADA, da seguinte forma: 

Valor da proposta referente ao LOTE 01, os quais totalizam o valor de R$ . 

Valor da proposta referente ao LOTE 02, os quais totalizam o valor de R$ . 

Valor da proposta referente aos LOTE 01 e LOTE 02, os quais totalizam o valor de R$ . 

 

Parágrafo Segundo. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, a contar da data 

de apresentação da proposta de preços, exceto para os casos previstos no art. 65, §§ 5º e 6º, da 

Lei Federal 8.666/1993. 

Parágrafo Terceiro. Para fins de reajuste anual, a data base tomará o mês da apresentação da 

proposta como referência, e as condições referentes a reajuste de preços poderão ser alteradas 

em face da superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria. 

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA não fará jus ao reajuste de preços se der causar ao não 

cumprimento do cronograma físico-financeiro de execução da obra. 

Parágrafo Quinto. O reajuste dos preços anual será de acordo com o INCC - Índice Nacional de 

Custo de Construção, e na hipótese de sua extinção utilizar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo. 

Parágrafo Sexto. O pedido de reajuste anual deve ser tempestivo, não sendo aceito se genérico, 

sem o correspondente índice acumulado e se ausente a planilha de preços pretendida com os 

valores em conformidade com o que resta a executar da obra. 

Parágrafo Sétimo. A não apresentação do requerimento de reajuste à época oportuna 
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caracterizará renúncia, por parte da CONTRATADA, ao direito de reajuste. 

Parágrafo Oitavo. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 65, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Federal 8.666/1993, mediante comprovação documental idônea e fundamentada 

e apresentação de requerimento expresso da CONTRATADA. 

Parágrafo Nono. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não 

previstos inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos 

na mesma proporção do desconto ofertado pela CONTRATADA no certame, ou seja, sofrerão 

redução proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e 

serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária da 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo. Nesse caso disposto no parágrafo anterior, o BDI a ser adotado não poderá 

ser superior ao fixado neste Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão 

por conta da seguinte dotação: 

02.0000 - EXECUTIVO;  

02.008 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER;  

27.812.1016.1016 – CONSTRULÇAO DE UMA VILA OLIMPICA; 

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE 500;  
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE 570. 

ALÉM DE RECURSOS FEDERAIS. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATANTE, através de agentes fiscalizadores, realizará medição dos 

trabalhos executados, emitindo o correspondente Boletim de Medição. 

Parágrafo Segundo. Os serviços executados constarão nos Boletins de Medição emitidos pela 

fiscalização, permitindo à CONTRATADA encaminhar à CONTRATANTE, mediante protocolo, a 

Fatura/Nota Fiscal, à qual deve estar anexada cópia da planilha respectiva. 

Parágrafo Terceiro. Os pagamentos serão de acordo com o cronograma físico-financeiro e serão 

efetuados até 30 dias após a execução de cada serviço atestado, conforme a medição realizada 

pelo fiscal da obra. 

Parágrafo Quarto. Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos antecipados ou sem a 

existência do correspondente Boletim de Medição. 

Parágrafo Quinto. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto 

da(s) duplicata(s) emitida(s) através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-

somente, cobrança(s) em carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto. A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 

Parágrafo Sétimo. Caso a execução não esteja em conformidade com as especificações técnicas 

e demais exigências fixadas neste Contrato, a CONTRATANTE fica, desde já, autorizada a reter o 

pagamento em sua integralidade, até que sejam processadas as alterações e retificações 

determinadas, aplicando-se à CONTRATADA a multa prevista no Parágrafo Sétimo da Cláusula 

Décima Segunda. 

Parágrafo Oitavo. Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias 

de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste. 

Parágrafo Nono. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada 

qualquer multa que lhe tenha sido aplicada e/ou sem que antes tenha sido comprovado o 

recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e do registro da obra no Cadastro 

Nacional de Obras. 

Parágrafo Décimo. Previamente ao pagamento, a CONTRATANTE verificará condições de 
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habilitação e qualificação da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, que 

poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro. O pagamento da primeira medição fica condicionado à entrega, 

por parte da CONTRATADA, dos documentos de Licença da Obra (CREA, Prefeitura, etc). 

Parágrafo Décimo Segundo. A CONTRATADA deverá apresentar junto com a Fatura/Nota Fiscal, 

o comprovante de regularidade junto à Previdência Social, acompanhada do Certificado de 

Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo Décimo Terceiro. O pagamento da última parcela pela CONTRATANTE ficará 

condicionado à apresentação da respectiva Certidão Negativa de Débito da CONTRATADA alusiva 

à regularidade da obra perante os órgãos federais e de fiscalização competentes, com as 

correspondentes baixas e quitação junto aos respectivos órgãos. 

Parágrafo Décimo Quarto. Por ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, quando couber. 

CLÁUSULA SEXTA - MARCAS, PATENTES E LICENÇAS 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infrações ao direito de 

uso de marcas, patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem 

devidos a terceiros, obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATANTE o direito de 

continuar no uso dos produtos objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas 

decorrentes das providências que forem tomadas para tanto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

18.40. Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no 

todo ou em parte, nem poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem expresso 

consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena da rescisão do ajuste, além da 

justificativa por escrito da complexidade do determinado serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda 

a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

II. Executar a obra, objeto deste Contrato, segundo especificações do Projeto, cumprindo 

fielmente o Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo as datas 

previstas no Cronograma Físico-Financeiro, e arcando com todas as despesas necessárias à 

consecução do objeto contratado; 

III. Afixar placa com a identificação do empreendimento durante o período de duração da obra 

para fins de controle social, transparência, e probidade na aplicação dos recursos públicos, 

contendo todos os dados relacionados à contratação, bem como informação sobre o canal para 

o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 

do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 

IV. A placa deverá ser afixada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 

autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação 

dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Federal 9.504/1997. 

V. Assumir perante a CONTRATANTE a responsabilidade por todos os serviços realizados; 

VI. Inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras da Receita Federal. 

VII. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos; 

VIII. Informar imediatamente à CONTRATANTE quando ocorrer alteração de sócio 

administrador, endereço comercial, telefone, e-mail, com vistas a possibilitar eventual 
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recebimento de correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

IX. Apresentar a CONTRATANTE a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

registrada no CREA e/ou CAU, do Engenheiro Civil e/ou profissional equivalente legalmente 

habilitado responsável técnico pela obra, sem a qual esta não poderá ser iniciada, juntamente 

com os dados de identificação de seu preposto, nos termos do art. 68 da Lei Federal 8.666/1993; 

X. Apresentar, sempre que exigidos pela CONTRATANTE, quaisquer documentos constantes 

das disposições contidas no Decreto 3.048/1999 e Lei Federal 8.212/1991 atualizada, e demais 

legislação previdenciária, bem como, os demais documentos apresentados na licitação, caso o 

vencimento da documentação apresentada no certame, seja anterior ao término da vigência desta 

contratação; 

XI. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a CONTRATADA deverá 

protocolar junto à CONTRATANTE a respectiva solicitação, no máximo 30 (trinta) dias 

consecutivos antes do encerramento do prazo contratual; 

XII. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

XIII. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE e/ou qualquer órgão de controle externo sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de ordem judicial; 

XIV. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem 

como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

XV. Apresentar mensalmente à fiscalização da CONTRATANTE, a relação de operários 

empregados na execução do Contrato, com os correspondentes comprovantes de pagamento 

dos encargos sociais, previdenciários e trabalhistas. 

XVI. Assegurar o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores de qualquer órgão de controle 

externo aos locais de execução da obra, para fiscalização ou auditoria; 

XVII. Atender às normas sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos 

em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a 

pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do 

Contrato; 

XVIII. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pelas 

normas regulamentadoras, notadamente capacetes e óculos especiais de segurança, protetores 

faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, entre outros, de 

conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

XIX. Fornecer toda a mão-de-obra, materiais (conforme Projeto e Memorial Descritivo), 

ferramentas, equipamentos, maquinários necessários à perfeita execução da obra de que trata o 

presente Contrato; 

XX. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características da 

obra, bem como a observação às normas técnicas; 

XXI. Reparar, corrigir ou efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer ônus à 

CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias consecutivos, em face de toda e qualquer impugnação feita 

pela CONTRATANTE; na impossibilidade de tal reparação, a CONTRATADA indenizará o valor 

correspondente, acrescido de perdas e danos; 

XXII. Assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 

XXIII. Indenizar terceiros e à CONTRATANTE todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de 

dolo ou culpa, durante a execução do Contrato, ou após o seu término, em conformidade com o 

art. 70 da Lei Federal 8.666/1993; 

XXIV. Não substituir os membros da equipe técnica, salvo casos de força maior, e mediante prévia 

anuência da CONTRATANTE, apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído 
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na equipe, que deverá ser igual ou superior ao anterior. Caso haja a substituição do responsável 

técnico, a CONTRATADA deverá recolher, também, a ART referente à obra; 

XXV. Manter um mestre-geral na obra, que dirija os operários e que possa, na ausência do 

empreiteiro, responder pelos respectivos trabalhadores; o encarregado de obras deverá atender 

somente a obra objeto deste Contrato; 

XXVI. Arcar com as despesas com demolições e reparos de serviços mal executados ou errados, 

por sua culpa; 

XXVII. Remover da obra em forma imediata todo e qualquer material não aprovado pela 

fiscalização; 

XXVIII. Chamar a fiscalização com antecedência razoável sempre que houver necessidade; 

XXIX. Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 

XXX. Dispor de máquinas, equipamentos e equipe técnica em número, qualificação e 

especificação adequados ao cumprimento do Contrato; 

XXXI. Substituir os serviços que venham a ser recusados por não atender as especificações, sem 

que isto acarrete qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

XXXII. Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou Serviços, os serviços executados e em 

andamento, entrada e saída de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições 

climáticas, visitas ao canteiro de serviços e toda e qualquer ocorrência que mereça ser registrada, 

devendo ser entregue à CONTRATANTE quando da medição final e entrega das obras; 

XXXIII. Assegurar durante a execução do Contrato, a proteção e conservação dos serviços 

executados, bem como fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas 

e dos bens móveis e imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, 

equipamentos e pessoas, bem como a manter a ordem e disciplina em todas as dependências da 

obra. 

XXXIV. Manter limpo os locais da obra, fazendo remover o lixo e entulhos para fora dos locais de 

trabalho, em forma periódica, em conformidade com as normas ambientais; 

XXXV. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de equipamentos, 

máquinas, sobras de material e com todas as instalações em perfeito funcionamento; 

XXXVI. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, 

tarifas, seguros, tributários, descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, 

equipamentos, ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas 

incidentes ou que venham a incidir sobre a execução resultante deste Contrato, bem como os 

riscos atinentes à atividade; 

Parágrafo Segundo. Durante e após a vigência deste Contrato, a CONTRATADA obriga-se a 

manter a CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, 

seja a que título for. 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA é a única e exclusiva empregadora e responsável por 

quaisquer ônus que a CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de ações 

judiciais, procedimentos administrativos extrajudiciais, reivindicações ou reclamações trabalhistas. 

Parágrafo Quarto. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a 

CONTRATANTE pelos empregados da CONTRATADA, esta deverá comparecer espontaneamente 

em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE 

no processo até sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou indiretos de eventual 

condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão do presente Contrato. 

Parágrafo Quinto. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela observância das 

normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual e federal, quando da 

execução do objeto do presente Contrato. 
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Parágrafo Sexto. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela qualidade das 

obras, materiais e serviços executados contratados por força do presente instrumento, inclusive 

quanto à promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado. 

Parágrafo Sétimo. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos, 

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, venha, direta ou indiretamente, causar à CONTRATANTE ou à 

terceiros. 

Parágrafo Oitavo. A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos 

fornecidos pela CONTRATANTE para a execução dos serviços, não se admitido, em nenhuma 

hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos. 

Parágrafo Nono. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos encargos e despesas 

de natureza trabalhista e previdenciária dos empregados que vierem a prestar serviços 

relacionados com o objeto deste Contrato, respondendo por quaisquer ônus deles decorrentes, 

inclusive aqueles relativos às contribuições devidas às entidades de classe da categoria. 

Parágrafo Décimo. A CONTRATADA é responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões 

na execução do objeto, não podendo alegar desconhecimento de alguma norma legal da qual 

não tenha tomado ciência. 

Parágrafo Décimo Primeiro. Todo pessoal que trabalhe ou transite dentro dos limites da área 

de obras ou serviços, deverá usar, de modo bem visível, crachá de identificação, fornecido pela 

CONTRATADA; 

Parágrafo Décimo Segundo. A CONTRATADA deverá manter dentro dos limites da área das 

obras ou serviços, a proteção e segurança de todas as pessoas que nela trabalhem ou transitem. 

Parágrafo Décimo Terceiro. O Engenheiro Civil e/ou profissional equivalente legalmente 

habilitado indicado como Responsável Técnico assume acompanhar diariamente os serviços, por 

se tratar do profissional qualificado para tanto. O não cumprimento desta exigência ensejará a 

rescisão contratual; 

CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA  

CONTRATANTE: 

Parágrafo Primeiro. A fiscalização da obra e dos serviços contratados será efetuada por técnicos 

da CONTRATANTE, que deverão dispor de amplo acesso às informações, obras e serviços que 

julgarem necessários. 

Parágrafo Segundo. Para fins de acompanhamento, poderão ser realizadas reuniões periódicas, 

na medida em que as necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem. 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATANTE poderá efetuar a verificação da qualidade dos serviços, 

bem com o cumprimento das especificações técnicas, mediante a realização de testes, ensaios e 

controle de qualidade, a qualquer tempo, durante a vigência do Contrato, com base nas normas 

técnicas vigentes, bem como exercer as prerrogativas asseguradas pelo Código de Defesa do 

Consumidor. 

Parágrafo Quarto. Obras e serviços incompletos, defeituosos ou em desacordo com o Projeto e 

o Memorial Descritivo deverão ser refeitos imediatamente, não cabendo à CONTRATADA o direito 

à indenização, ficando a mesma sujeita às sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Quinto. Constituem ainda obrigações da CONTRATANTE: 

I. Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 

contratado. 

II. Receber a obra contratada, lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado 

não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou em parte, do contrário, após 
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a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o Termo 

de Recebimento Definitivo. 

III. Efetuar o pagamento nos prazos condições e preços pactuados do presente Contrato. 

IV. Fornecer a Ordem de Início da obra, bem como o layout das placas. 

V. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeição, 

qualidade, quantidade, durabilidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e 

demais peculiaridades da obra. 

VI. Cumprir fielmente os termos do presente Contrato. 

VII. Manter o equilíbrio financeiro do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATANTE, por meio do Departamento de Engenharia, Arquitetura e 

Urbanismo, designará servidor ou Comissão, para acompanhar, fiscalizar e atestar o cumprimento 

do objeto do Contrato, que farão o recebimento nos termos do art. 73, inciso I, alíneas "a" e "b", 

da Lei Federal 8.666/1993, da seguinte forma: 

I. Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante termo circunstanciado, em 

até 15 (quinze) dias consecutivos, contados do aviso de conclusão de cada etapa da obra, feito 

por escrito, pela CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da conformidade com o 

solicitado neste Contrato; 

II. Definitivamente, pela Comissão designada, mediante termo circunstanciado, após o 

decurso de prazo de observação, em até 60 (sessenta) dias consecutivos contados após o 

recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES 

Parágrafo Primeiro. Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte da 

CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 60 (sessenta) 

meses, contados da data de firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer 

defeitos, inda que resultantes dos materiais empregados, quer sejam eles de natureza técnica ou 

operacional, obrigando-se, às suas expensas, às reparações e/ou substituições ou se fizerem 

necessárias para o perfeito cumprimento do contratado. 

Parágrafo Segundo. A CONTRATADA deverá efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 

pagamento da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais cominações legais impostas por força 

da legislação civil comum e dos comandos normativos do Código de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo Terceiro. Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos 

que lhe forem determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar 

executá-los por conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos custos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza 

o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

Parágrafo Segundo. O atraso injustificado na execução sujeitará o Contrato a multa de mora, na 

forma estabelecida a seguir: 

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia; e 

II. 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo constante do inciso anterior. 

Parágrafo Terceiro. As multas a que se refere o Parágrafo Segundo desta Cláusula incidem sobre 
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o valor do Contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Quarto. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá aplicar 

as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE por período não superior a dois (2) anos; e 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo Quinto. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas conjuntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 

Parágrafo Sexto. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência 

exclusiva do Prefeito Municipal. 

Parágrafo Sétimo. Respeitados os procedimentos e cálculos decorrentes deste Contrato e do 

Edital, incidirá Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do quantitativo total do item 

que a CONTRATADA venha a entregar em desacordo com as especificações técnicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 

quaisquer dos motivos enumerados no art. 78, da Lei Federal 8.666/1993. 

Parágrafo Segundo. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas 

no art. 79, da Lei Federal 8.666/1993. 

Parágrafo Terceiro. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inc. I a 

XI, do art. 78, da Lei Federal 8.666/1993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de 

multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

Parágrafo Quarto. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno 

direito, independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento 

de qualquer indenização pelos motivos: 

I. O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos estabelecidos; 

II. A subcontratação de todos dos serviços e cessão total ou parcial do Contrato; 

III. A subcontratação parcial, sem a anuência da CONTRATANTE; 

IV. Quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, 

por culpa exclusiva da CONTRATADA; 

V. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

VI. A associação da CONTRATADA com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitida no presente edital; 

VII. O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de 

seus superiores; 

VIII. O cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas n forma do § 1º do 

art. 67 da lei federal 8.666/1993; 

IX. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X. A dissolução da sociedade ou falecimento do proprietário/representante legal da 

CONTRATADA; 

XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do Contrato; 
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XII. Razões de interesse público, na forma prevista na Lei federal 8.666/1993; 

XIII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato. 

Parágrafo Quinto. Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nos incisos 

anteriores, a CONTRATADA ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato, com 

exceção do caso previsto nos incisos XII e XIII do parágrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro. A publicação resumida deste Contrato na imprensa oficial, que é condição 

para a sua eficácia, nos termos da Lei Federal 8.666/1993, será providenciada pela CONTRATANTE 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data. 

Parágrafo Segundo. A CONTRATANTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer 

tempo a execução dos serviços contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 

executados. 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer 

serviço que não atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela 

fiscalização. 

Parágrafo Quarto. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATADA ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos 

serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir 

em decorrência dos serviços executados. 

Parágrafo Quinto. A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e 

auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro 

de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz 

respeito às normas de segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal, sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão 

contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

Parágrafo Sexto. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia expressa e 

escrita autorização da CONTRATADA. 

Parágrafo Sétimo. A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover 

de sinalização do local onde será executada a obra, colocando nos respectivos as placas e 

tapumes, a partir do dia em que os trabalhos forem iniciados, bem como placa indicativa da obra, 

de acordo com o texto e padrão a serem apresentados à CONTRATANTE para prévia aprovação, 

bem como munir de segurança a obra até o recebimento desta, sem ônus algum para a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TOLERÂNCIA 

Parágrafo Primeiro. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 

mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições 

deste Contrato e/ou do Edital do Processo Administrativo 2023.039.2-08.01/01, tal fato não 

poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos termos e 

condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

Parágrafo Primeiro. As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas 

as cláusulas e condições do presente Contrato e elegem para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste o Foro da Comarca de Esperança, Estado da Paraíba, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no que se refere a qualquer ação ou 

medida judicial originária ou referente a este instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 
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legais, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico 

efeito, perante as testemunhas abaixo assinaladas, a tudo presentes. 

Esperança - PB, ...... de        de 2023. 

 

 

ASSINATURAS: PELO CONTRATANTE / PELO CONTRATADO  

TESTEMUNHAS: NOME/CPF 

 

 

 

 

 



S/ BDI  C/ BDI 
1 - CENTRO CULTURAL 822.337,75

1.1 ALVENARIA - PAREDES E PAINÉIS 34.322,17

1.1.1
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS 
(DIVISÓRIAS)

m² 102253 CR 571,56 714,45 42,76 30.549,88

1.1.2
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS (TAPA 
VISTA)

m² 102253 CR 571,56 714,45 5,28 3.772,29

1.2 COBERTA 78.617,79

1.2.1
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO

m² 94207 AS 56,6 70,75 720,04 50.942,83

1.2.2
RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO CONTRARRUFO

m 100435 AS 76,78 95,97 260,57 25.006,90

1.2.3
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 20 CM) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

m 102989 AS 34,19 42,73 62,44 2.668,06

1.3 PAVIMENTAÇÃO 127.890,79

1.3.1
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM

m² 87620 CR 27,56 34,45 523,00 18.017,35

1.3.2

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM E 
SPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS,APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, 
SELADOR E CERA

m² 104162 AS 80,66 100,82 985,09 99.316,77

1.3.3 RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM m 101741 CR 17,21 21,51 490,78 10.556,67

1.4 REVESTIMENTO 75.934,33

1.4.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L

m² 87894 CR 5,37 6,71 1.437,73 9.647,16

1.4.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS

m² 87546 CR 23,71 29,63 207,34 6.143,48

Agente Financiador Mutuário

PLANILHA 4 - PLANILHA DE CUSTO GLOBAL CENTRO CULTURAL, ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SUBESTAÇÃO ABRIGADA
Programa

NUC ESP REC/LAZ

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

Agente Promotor
Prefeitura Municipal de Esperança - PB SINAPI - 09/2022
Localização BDI

Esperança-PB 25,00%
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1.4.3
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

m² 87548 CR 20,94 26,17 1.772,91 46.397,05

1.4.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2

m² 87251 CR 53,04 66,3 207,34 13.746,64

1.5 ESQUADRIAS 129.379,01

1.5.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 90844 CR 1058,05 1322,56 15,00 19.838,40

1.5.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 90843 CR 975,89 1219,86 2,00 2.439,72

1.5.3

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 90841 CR 925,91 1157,38 12,00 13.888,56

1.5.4
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, 
ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS

und 102184 CR 1913,09 2391,36 1,00 2.391,36

1.5.5
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m² 94570 AS 783,79 979,73 92,70 90.820,97

1.6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 91.749,67

1.6.1
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91925 CR 3,25 4,06 1.917,50 7.785,05

1.6.2
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91927 CR 4,41 5,51 3.542,50 19.519,17

1.6.3
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91929 CR 6,54 8,17 629,00 5.138,93

1.6.4
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91933 CR 14,9 18,62 201,50 3.751,93
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1.6.5
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 96974 AS 77,95 97,43 45,00 4.384,35

1.6.6
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93653 CR 10,6 13,25 63,00 834,75

1.6.7
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93667 CR 66,4 83 2,00 166,00

1.6.8
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93668 CR 67,73 84,66 2,00 169,32

1.6.9
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93670 CR 70,41 88,01 2,00 176,02

1.6.10
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93672 CR 78,64 98,3 2,00 196,60

1.6.11
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93673 CR 85,16 106,45 1,00 106,45

1.6.12
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 101878 CR 499,96 624,95 2,00 1.249,90

1.6.13
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 101879 CR 533,49 666,86 2,00 1.333,72

1.6.14
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 101881 CR 885,39 1106,73 1,00 1.106,73

1.6.15
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, 
PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 101876 CR 75,62 94,52 1,00 94,52

1.6.16
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 0,30 x 0,30 x 
0,40m 

und Comp 4 118,27 147,83 3,00 443,49

1.6.17 HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 96986 CR 79 98,75 4,00 395,00

1.6.18
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91997 CR 25,16 31,45 58,00 1.824,10

1.6.19
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 92009 CR 36,91 46,13 23,00 1.060,99

1.6.20
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91846 CR 8,96 11,2 50,00 560,00
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1.6.21
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

m 93008 CR 16,99 21,23 50,00 1.061,50

1.6.22
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91867 CR 8,91 11,13 175,00 1.947,75

1.6.23
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91952 CR 13,61 17,01 6,00 102,06

1.6.24
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91959 CR 31,13 38,91 3,00 116,73

1.6.25
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91967 CR 42,62 53,27 11,00 585,97

1.6.26
INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91975 CR 57,98 72,47 1,00 72,47

1.6.27
PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, RESIDENCIAL, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (Ar condicionado)

pt 93144 CR 203,29 254,11 7,00 1.778,77

1.6.28
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 97585 AS 118,23 147,78 31,00 4.581,18

1.6.29
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 97586 AS 162,69 203,36 108,00 21.962,88

1.6.30
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

und 97608 AS 119,94 149,92 19,00 2.848,48

1.6.31
REFLETOR EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALÇA, LÂMPADA 125 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

und 97600 AS 331,67 414,58 3,00 1.243,74

1.6.32
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 91937 CR 7,85 9,81 41,00 402,21

1.6.33
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91944 CR 9,69 12,11 1,00 12,11

1.6.34
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91941 CR 7,21 9,01 14,00 126,14

1.6.35 Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m und Comp 3 515,54 644,42 2,00 1.288,84
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1.6.36
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91890 CR 7,48 9,35 134,00 1.252,90

1.6.37
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 97585 AS 118,23 147,78 14,00 2.068,92

1.7 PINTURA 220.422,50

1.7.1
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE 
VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS

m² 96132 CR 15,98 19,97 6.061,50 121.048,15

1.7.2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS

m² 88489 C 12,94 16,17 6.061,50 98.014,45

1.7.3
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS

m² 102218 CR 12,01 15,01 90,60 1.359,90

1.8 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 43.718,90
1.8.1 APARELHOS E PEÇAS SANITÁRIAS 21.907,51

1.8.1.1
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 95470 AS 285,52 356,9 14,00 4.996,60

1.8.1.2

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM E M 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 86943 AS 231,02 288,77 14,00 4.042,78

1.8.1.3
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 100858 AS 652,75 815,93 13,00 10.607,09

1.8.1.4
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 86937 CR 193,05 241,31 1,00 241,31

1.8.1.5
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 86872 AS 665,75 832,18 1,00 832,18

1.8.1.6
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 86906 C 63,34 79,17 15,00 1.187,55

1.8.2 TUBOS E CONEXÕES - ÁGUA 3.432,73

1.8.2.1
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89358 CR 5,81 7,26 17,00 123,42
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1.8.2.2
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89408 CR 6,48 8,1 1,00 8,10

1.8.2.3
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89413 CR 9,65 12,06 14,00 168,84

1.8.2.4
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89497 CR 12,05 15,06 1,00 15,06

1.8.2.5
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89373 CR 5,7 7,12 1,00 7,12

1.8.2.6
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89380 CR 9,79 12,23 9,00 110,07

1.8.2.7
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89380 CR 9,79 12,23 1,00 12,23

1.8.2.8
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 94495 CR 62,74 78,42 1,00 78,42

1.8.2.9
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 94496 CR 85,49 106,86 4,00 427,44

1.8.2.10
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89445 CR 16,65 20,81 30,00 624,30

1.8.2.11
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89624 CR 19,94 24,92 3,00 74,76

1.8.2.12
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

und 89620 CR 11,26 14,07 2,00 28,14

1.8.2.13
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89401 CR 8,82 11,02 14,50 159,79

1.8.2.14
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89402 CR 10,73 13,41 5,90 79,11

1.8.2.15
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89403 CR 18,38 22,97 55,81 1.281,95

1.8.2.16
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89448 CR 18,28 22,85 10,24 233,98

1.8.3 TUBOS E CONEXÕES - ESGOTO 5.963,70
1.8.3.1 Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m und Comp 3 515,54 644,42 4,00 2.577,68
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1.8.3.2
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

und 89707 CR 39,28 49,1 3,00 147,30

1.8.3.3
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO

und 89726 CR 6,89 8,61 3,00 25,83

1.8.3.4
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO

und 89732 CR 13,28 16,6 2,00 33,20

1.8.3.5
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO

und 89797 CR 47,57 59,46 4,00 237,84

1.8.3.6
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO

und 89797 CR 47,57 59,46 5,00 297,30

1.8.3.7
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO

und 89783 CR 12 15 5,00 75,00

1.8.3.8
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA , 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

und 89833 CR 42,24 52,8 2,00 105,60

1.8.3.9
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA , 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

und 89833 CR 42,24 52,8 1,00 52,80

1.8.3.10
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

m 89711 CR 16,3 20,37 19,00 387,03

1.8.3.11
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

m 89798 CR 12,23 15,28 6,00 91,68

1.8.3.12
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

m 89799 CR 20,76 25,95 8,00 207,60

1.8.3.13
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

m 89800 CR 26,54 33,17 52,00 1.724,84

1.8.4 FOSSA SÉPTICA 2 (1,50x 3,20 x 1,60) m 7.184,66
1.8.4.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA m² 98524 CR 2,19 2,73 8,00 21,84
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1.8.4.2
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES

m 99059 CR 48,83 61,03 10,20 622,50

1.8.4.3
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARACOLOCAÇÃO DE FÔRMAS)

M³ 96527 C 92,81 116,01 13,00
1.508,13

1.8.4.4
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM

m² 87620 CR 27,56 34,45 6,84 235,63

1.8.4.5
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L

m³ 94962 CR 360,99 451,23 1,37 618,18

1.8.4.6
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 18 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL

m² Comp 5 83,31 104,13 16,32 1.699,40

1.8.4.7
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA (laje)

m³ 95957 AS 2916,45 3645,56 0,68 2.478,98

1.8.5 SUMIDOURO 5.230,30
1.8.5.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA m² 98524 CR 2,19 2,73 5,29 14,44

1.8.5.2
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES

m² 99059 CR 48,83 61,03 9,20 561,47

1.8.5.3
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARACOLOCAÇÃO DE FÔRMAS)

m³ 96527 C 92,81 116,01 8,22 953,60

1.8.5.4
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM

m² 87620 CR 27,56 34,45 2,83 97,49

1.8.5.5
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L

m³ 94962 CR 360,99 451,23 0,60 270,73

1.8.5.6
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 18 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL

m² Comp 5 83,31 104,13 17,30 1.801,44
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1.8.5.7
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA (laje)

m³ 95957 AS 2916,45 3645,56 0,42 1.531,13

1.9 DIVERSOS 16.578,18
1.9.1 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 11186 - I CR 601,99 752,48 14,40 10.835,71

1.9.2
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS

m² 102253 CR 571,56 714,45 3,75 2.679,18

1.9.3 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO m² 99811 c 2,56 3,2 957,28 3.063,29

1.10 COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 3.724,41

1.10.1 Extintor Pó Químico Seco de 04 kg com carga 2-A:20-B:C, inclusive suporte e instalação und
Cotação de 

preço
310,00 387,5 5,00 1.937,50

1.10.2
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 97599 CR 24,07 30,08 25,00 752,00

1.10.3 Placa de sinalização Código S2, dimensões 316 x 158mm conforme NT 006/13 CBMPB und
Cotação de 

preço
30,67 38,33 7,00 268,31

1.10.4 Placa de sinalização Código S6 dimensões 316 x 158mm conforme NT 006/13 CBMPB und
Cotação de 

preço
30,67 38,33 1,00 38,33

1.10.5 Placa de sinalização Código S11 dimensões 316 x 158mm conforme NT 006/13 CBMPB und
Cotação de 

preço
30,67 38,33 1,00 38,33

1.10.6 Placa de sinalização Código S14, dimensões 316 x 158mm conforme NT 006/13 CBMPB und
Cotação de 

preço
30,67 38,33 11,00 421,63

1.10.7 Placa de sinalização Código S17, dimensões 316 x 158mm conforme NT 006/13 CBMPB und
Cotação de 

preço
30,67 38,33 2,00 76,66

1.10.8 Placa de sinalização Código E5, dimensões 224 x 224mm conforme NT 006/13 CBMPB und
Cotação de 

preço
30,67 38,33 5,00 191,65

2 - REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIOS 154.538,90
2.1 - RESERVATORIO ELEVADO 55.889,60

2.1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 712,33

2.1.1.1
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS

m² 98525 CR 0,33 0,41 100,00 41,00

2.1.1.2
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES

m 99059 CR 48,83 61,03 11,00 671,33

2.1.2 MOVIMENTO DE TERRA 3.259,54
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2.1.2.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARACOLOCAÇÃO DE FÔRMAS)

m³ 96527 C 92,81 116,01 19,20 2.227,39

2.1.2.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA m³ 93382 AS 24,11 30,13 9,60 289,24

2.1.2.3
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA

m³ 94342 AS 92,87 116,08 6,40 742,91

2.1.3 FUNDAÇÃO 8.300,87

2.1.3.1
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO

m³ 96556 AS 686,34 857,92 7,74 6.640,30

2.1.3.2
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES

m² 96532 CR 186,32 232,9 7,13 1.660,57

2.1.4 ESTRUTURA 39.034,62

2.1.4.1
CONCRETAGEM DE RESERVATÓRIOS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (PILARES E VIGAS)

m³ 103684 AS 546,08 682,6 26,86 18.334,63

2.1.4.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM

kg 92760 AS 14,04 17,55 108,00 1.895,40

2.1.4.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM

kg 92761 AS 13,63 17,03 28,00 476,84

2.1.4.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

kg 92762 AS 12,41 15,51 150,00 2.326,50

2.1.4.5
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM

kg 92763 AS 10,59 13,23 467,00 6.178,41

2.1.4.6
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

kg 92759 AS 14,21 17,76 75,00 1.332,00

2.1.4.7
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES

m² 92456 CR 97,63 122,03 69,58 8.490,84

2.1.5 IMPERMEABILIZAÇÃO 4.582,24

2.1.5.1
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM

m² 98546 CR 98,02 122,52 37,40 4.582,24

2.2 - RESERVATORIO ENTERRADO 42.999,42
2.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 985,13

2.2.1.1
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS

m² 98525 CR 0,33 0,41 36,00 14,76

Página 10 de 16



S/ BDI  C/ BDI 

Agente Financiador Mutuário

PLANILHA 4 - PLANILHA DE CUSTO GLOBAL CENTRO CULTURAL, ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SUBESTAÇÃO ABRIGADA
Programa

NUC ESP REC/LAZ

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

Agente Promotor
Prefeitura Municipal de Esperança - PB SINAPI - 09/2022
Localização BDI

Esperança-PB 25,00%

 CUSTO TOTAL 
(R$) 

Item SERVIÇOS Unidade
CÓDIGO 
SINAPI

OBS
 CUSTO UNITÁRIO (R$) 

 QUANT. 

2.2.1.2
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES

m 99059 CR 48,83 61,03 15,90 970,37

2.2.2 MOVIMENTO DE TERRA 5.318,59

2.2.2.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARACOLOCAÇÃO DE FÔRMAS)

m³ 96527 C 92,81 116,01 44,99 5.219,28

2.2.2.2
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL)

m² 101616 AS 4,51 5,63 17,64 99,31

2.2.3 FUNDAÇÃO 3.396,61

2.2.3.1
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM 
BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 
M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 96556 AS 686,34 857,92 2,20 1.887,42

2.2.3.2
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES

m² 96532 CR 186,32 232,9 6,48 1.509,19

2.2.4 PAREDE 19.709,33

2.2.4.1
CONCRETAGEM DE RESERVATÓRIOS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (PILARES)

m³ 103684 AS 546,08 682,6 1,80 1.228,68

2.2.4.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM

kg 92761 AS 13,63 17,03 44,00 749,32

2.2.4.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

kg 92762 AS 12,41 15,51 50,00 775,50

2.2.4.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

kg 92759 AS 14,21 17,76 44,50 790,32

2.2.4.5
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES

kg 92456 CR 97,63 122,03 8,76 1.068,98

2.2.4.6
CONCRETAGEM DE RESERVATÓRIOS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (PILARES)

m³ 103684 AS 546,08 682,6 0,92 627,99

2.2.4.7
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

kg 92762 AS 12,41 15,51 360,00 5.583,60

2.2.4.8
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

kg 92759 AS 14,21 17,76 158,40 2.813,18

2.2.4.9
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,28 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA, 
2 UTILIZAÇÕES

m² 96257 CR 174,68 218,35 16,56 3.615,87
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2.2.4.10
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

m² 103321 AS 97,46 121,82 20,16 2.455,89

2.2.5 TAMPA 4.134,74

2.2.5.1
CONCRETAGEM DE RESERVATÓRIOS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (PILARES)

m³ 103684 AS 546,08 682,6 2,59 1.767,93

2.2.5.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM

kg 92761 AS 13,63 17,03 39,60 674,38

2.2.5.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

kg 92759 AS 14,21 17,76 22,05 391,60

2.2.5.4
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES

m² 92456 CR 97,63 122,03 10,66 1.300,83

2.2.6 IMPERMEABILIZAÇÃO 7.410,00

2.2.6.1
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM

m² 98546 CR 98,02 122,52 60,48 7.410,00

2.2.7 REVESTIMENTO 1.988,58

2.2.7.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L

m² 87894 CR 5,37 6,71 60,48 405,82

2.2.7.2
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

m² 87548 CR 20,94 26,17 60,48 1.582,76

2.2.8 DIVERSOS 56,44
2.2.8.1 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO m² 99811 C 2,56 3,2 17,64 56,44

2.3 - TUBOS E CONEXOES (RESERVATORIO) 11.841,47

2.3.1
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

unidade 89503 CR 27,05 33,81 12,00 405,72

2.3.2
TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 1 1/4", FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA

unidade 94798 CR 150,57 188,21 2,00 376,42

2.3.3
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89449 CR 21 26,25 57,10 1.498,87

2.3.4
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 1 1/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

unidade 99621 CR 236,77 295,96 2,00 591,92

2.3.5
VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

unidade 103013 AS 136,88 171,1 2,00 342,20
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2.3.6
CONJUNTO HIDRÁULICO PARA INSTALAÇÃO DE BOMBA EM AÇO ROSCÁVEL, DN 
SUCÇÃO 40 (1 1/2) E DN RECALQUE 32 (1 1/4), PARA EDIFICAÇÃO ENTRE 4 E 8 
PAVIMENTOS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

unidade 94482 AS 1381,08 1726,35 2,00 3.452,70

2.3.7 BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 3 CV OU 2,96 HP, HM 34 A 40 M, Q 8,6 A 14 unidade 102118 AS 2069,46 2586,82 2,00 5.173,64

2.4 - REDE DE DISTRIBUIÇÃO 35.186,34
2.4.1 Material 17.727,73

2.4.1.1
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89449 CR 21,00 26,25 635,00 16.668,75

2.4.1.2
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89499 CR 21,87 27,33 1,00 27,33

2.4.1.3
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89503 CR 27,05 33,81 5,00 169,05

2.4.1.4
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

und 89625 CR 22,76 28,45 4,00 113,80

2.4.1.5
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 94498 CR 149,76 187,2 4,00 748,80

2.4.2 Mão de Obra 17.458,61

2.4.2.1

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 
LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA

m³ 90105 AS 7,49 9,36 304,80 2.852,92

2.4.2.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA m³ 93382 AS 24,11 30,13 259,72 7.825,36

2.4.2.3 Colchão de areia m³ Comp 11 AS 138,73 173,41 39,10 6.780,33

2.5 - REDE CAGEPA (EXTERNA) 8.622,07
2.5.1 Material 4.227,33

2.5.1.1
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89449 CR 21 26,25 160,00 4.200,00

2.5.1.2
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

unidade 89499 CR 21,87 27,33 1,00 27,33

2.5.2 Mão de Obra 4.394,74
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2.5.2.1

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 
LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA

m³ 90105 AS 7,49 9,36 76,80 718,84

2.5.2.2 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA m³ 93382 AS 24,11 30,13 66,75 2.011,17

2.5.2.3 Colchão de areia m³ Comp 11 AS 138,73 173,41 9,60 1.664,73

3 - PROJETO ELÉTRICO-SUBESTAÇÃO ABRIGADA (NOVO PROJETO) 252.812,43
3.1 REVESTIMENTO 284,41

3.1.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L

m² 87894 CR 5,37 6,71 8,65 58,04

3.1.2
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

m² 87548 CR 20,94 26,17 8,65 226,37

3.2 PINTURA 10.959,68

3.2.1
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR

m² 88423 CR 15,55 19,43 534,67 10.388,63

3.2.2
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO)

m² 100725 CR 18,8 23,5 24,30 571,05

3.3 DIVERSOS 1.731,31
3.3.1 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. m² 100701 AS 549,63 687,03 2,52 1.731,31

3.4 MATERIAIS/SERVIÇOS 239.837,03

3.4.1
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 97359 CR 3529,26 4411,57 1,00 4.411,57

3.4.2
Suporte mão francesa em aco, abas iguais 40 cm, capacidade minima 70 kg, branco - 
fornecimento e instalação

Und 100862 AS 39,49 49,36 8,00 394,88

3.4.3
Suporte mão francesa em aco, abas iguais 30 cm, capacidade minima 60 kg, branco - 
fornecimento e instalação.

Und 100861 AS 35,06 43,82 8,00 350,56

3.4.4
Cabo de cobre flexível isolado, 150 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de 
distribuição de energia elétrica - fornecimento e instalação

m 92996 CR 160,08 200,1 350,00 70.035,00

3.4.5
Cabo de cobre flexível isolado, 95 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de 
distribuição de energia elétrica - fornecimento e instalação

m 92992 CR 101,56 126,95 120,00 15.234,00
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3.4.6
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 96974 AS 77,95 97,43 150,00 14.614,50

3.4.7
Cabo de cobre flexível isolado, 25 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para rede enterrada de 
distribuição de energia elétrica - fornecimento e instalação

m 92984 CR 27,78 34,72 120,00 4.166,40

3.4.8
Quadro de distribuição de energia em pvc, de embutir, sem barramento, para 6 
disjuntores - fornecimento e instalação. Af_10/2020

und 101876 CR 75,62 94,52 1,00 94,52

3.4.9
Extintor de incêndio portátil com carga de PQS de 6 kg, classe BC - fornecimento e 
instalação. Af_10/2020_p

und 101909 AS 321,92 402,4 1,00 402,40

3.4.10
Extintor de incêndio portátil com carga de CO2 de 6 kg, classe BC - fornecimento e 
instalação. Af_10/2020_p

und 101907 AS 931,92 1164,9 1,00 1.164,90

3.4.11
Transformador de distribuição, 225 kva, trifásico, 60 hz, classe 15 kv, imerso em óleo 
mineral, instalação em poste (não incluso suporte) - fornecimento e instalação

Und Comp 7 33.546,08 41.932,60 1,00 41.932,60

3.4.12
Transformador de distribuição, 150 kva, trifásico, 60 hz, classe 15 kv, imerso em óleo 
mineral, instalação em poste (não incluso suporte) - fornecimento e instalação

und Comp 8 24.978,89 31.223,61 1,00 31.223,61

3.4.13
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 600A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 101899 CR 2.059,74 2.574,67 2,00 5.149,34

3.4.14
Curva 90 Graus, Para Eletroduto, Em Aco Galvanizado Eletrolitico, Diametro De 100 Mm 
(4")

und 2621 CR 189,58 236,97 2,00 473,94

3.4.15 Luva Para Eletroduto, Em Aco Galvanizado Eletrolitico, Diametro De 100 Mm (4") und 2641 CR 33,38 41,72 4,00 166,88

3.4.16 Para-Raios De Distribuicao, Tensao Nominal 15 Kv, Corrente Nominal De Descarga 5 Ka und 4276 CR 118,93 148,66 1,00 148,66

3.4.17
Disjuntor a Vacuo 17,5kV, manual c/relé URPE 7104 + jg de contato 3NF+3NA, bobina de 
fechamento, bloqueio KIRK, disparador TCC, bobina abert.+3TCs

und Comp 9 30.042,20 37.552,75 1,00 37.552,75

3.4.18 Transformador de potencia 13.8kV-115/220v - 1000VA und Comp 10 3.714,81 4.643,51 1,00 4.643,51

3.4.19 Isolador, tipo disco, para tensão 15 kv - fornecimento e instalação. Af_07/2020 und 101547 CR 78,52 98,15 18,00 1.766,70

3.4.20 Haste de aterramento 5/8 para spda - fornecimento e instalação. Af_12/2017 und 96985 CR 52,88 66,1 12,00 793,20

3.4.21
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M

und 98111 AS 46,68 58,35 12,00 700,20

3.4.22
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 93008 CR 16,99 21,23 6,00 127,38

3.4.23
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93018 CR 15,69 19,61 2,00 39,22
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PLANILHA 4 - PLANILHA DE CUSTO GLOBAL CENTRO CULTURAL, ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SUBESTAÇÃO ABRIGADA
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NUC ESP REC/LAZ

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

Agente Promotor
Prefeitura Municipal de Esperança - PB SINAPI - 09/2022
Localização BDI

Esperança-PB 25,00%

 CUSTO TOTAL 
(R$) 

Item SERVIÇOS Unidade
CÓDIGO 
SINAPI

OBS
 CUSTO UNITÁRIO (R$) 

 QUANT. 

3.4.24
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93013 CR 10,3 12,87 4,00 51,48

3.4.25
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91871 CR 11,28 14,1 45,00 634,50

3.4.26
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91914 CR 10,29 12,86 10,00 128,60

3.4.27
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91884 CR 6,43 8,03 30,00 240,90

3.4.28
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 101875 CR 367,56 459,45 1,00 459,45

3.4.29
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93655 CR 11,94 14,92 4,00 59,68

3.4.30
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 91936 CR 9,09 11,36 7,00 79,52

3.4.31
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 103782 CR 30,85 38,56 7,00 269,92

3.4.32
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91996 CR 23,38 29,22 10,00 292,20

3.4.33
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 38062 CR 34,83 43,53 2,00 87,06

3.4.34
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARARCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 91926 CR 3,88 4,85 300,00 1.455,00

3.4.35
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 91924 CR 2,63 3,28 150,00 492,00

OBS: o item 3.8.1. apresenta aplicação de BDI diferenciado (14%).

                                                                                                            TOTAL EM R$ = 1.229.689,08
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S/ BDI  C/ BDI 
1- GINÁSIO DE ESPORTES 4.264.282,14

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 14.994,58

1.1.1
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS

m² 98525 CR 0,33 0,41 3.127,72 1.282,36

1.1.2
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES

m 99059 CR 48,83 61,03 224,68 13.712,22

1.2 MOVIMENTO DE TERRA 51.245,45
1.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M m³ 93358 C 61,43 76,78 130,11 9.989,84

1.2.2 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE m³ 96995 C 37,25 46,56 59,03 2.748,43

1.2.3
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, inclusive aquisição em depósito de 
material, exclusive transporte

m³ Comp 6 70,35 87,93 437,93 38.507,18

1.3 FUNDAÇÃO 107.821,93

1.3.1
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO

m³ 96558 AS 562,68 703,35 30,87 21.712,41

1.3.2
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3MM 
- MONTAGEM

kg 96544 AS 16,05 20,06 100,00 2.006,00

1.3.3
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0MM 
- MONTAGEM

kg 96545 AS 15,21 19,01 436,73 8.302,23

1.3.4
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM 
- MONTAGEM

kg 96546 AS 13,73 17,16 1.572,73 26.988,04

1.3.5
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 
MM - MONTAGEM

kg 96547 AS 11,67 14,58 1.160,00 16.912,80

1.3.6 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM kg 96543 AS 16,79 20,98 314,54 6.599,04

1.3.7
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES

m² 96531 CR 112,16 140,2 163,28 22.891,85

1.3.8
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

m³ 94962 AS 360,99 451,23 5,34 2.409,56

1.4 SUPER-ESTRUTURA 503.345,55

1.4.1
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
(VIGAS)

m³ 103675 AS 533,89 667,36 119,37 79.662,76

 CUSTO 
TOTAL (R$) 

 QUANT. Item SERVIÇOS Unidade
CÓDIGO 
SINAPI

OBS
 CUSTO UNITÁRIO (R$) 

Prefeitura Municipal de Esperança - PB SINAPI - 09/2022
Localização BDI

Esperança-PB 25,00%

Agente Financiador Mutuário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

Agente Promotor

PLANILHA 3 - PLANILHA DE CUSTO GLOBAL DO GINÁSIO ESPORTIVO
Programa

NUC ESP REC/LAZ
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S/ BDI  C/ BDI 

 CUSTO 
TOTAL (R$) 

 QUANT. Item SERVIÇOS Unidade
CÓDIGO 
SINAPI

OBS
 CUSTO UNITÁRIO (R$) 

Prefeitura Municipal de Esperança - PB SINAPI - 09/2022
Localização BDI

Esperança-PB 25,00%

Agente Financiador Mutuário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

Agente Promotor

PLANILHA 3 - PLANILHA DE CUSTO GLOBAL DO GINÁSIO ESPORTIVO
Programa

NUC ESP REC/LAZ

1.4.2
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM (VIGAS)

kg 92761 AS 13,63 17,03 928,54 15.813,03

1.4.3
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM (VIGAS)

kg 92762 AS 12,41 15,51 277,91 4.310,38

1.4.4
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM (VIGAS)

kg 92763 AS 10,59 13,23 505,27 6.684,72

1.4.5
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM (VIGAS)

kg 92759 AS 14,21 17,76 386,91 6.871,52

1.4.6
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 6,3 MM - MONTAGEM (VIGAS)

kg 92776 AS 13,63 17,03 12,18 207,42

1.4.7
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES (VIGAS)

M² 92456 CR 97,63 122,03 227,34 27.742,30

1.4.8
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO

m³ COMP 1 750,50 938,12 52,92 49.645,31

1.4.9
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM (PILARES)

kg 92762 AS 12,41 15,51 314,55 4.878,67

1.4.10
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM (PILARES)

kg 92763 AS 10,59 13,23 3.972,73 52.559,21

1.4.11
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM (PILARES)

kg 92759 AS 14,21 17,76 450,91 8.008,16

1.4.12
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS S IMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES

M² 92419 CR 66,43 83,03 170,60 14.164,91

1.4.13
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
(LAJE ARQ)

m³ 103675 AS 533,89 667,36 72,98 48.703,93

1.4.14
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM

kg 92770 AS 13,28 16,6 357,27 5.930,68

1.4.15
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

kg 92771 AS 12,08 15,1 770,55 11.635,30

1.4.16
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM

kg 92769 AS 13,7 17,12 432,73 7.408,33
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S/ BDI  C/ BDI 

 CUSTO 
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CÓDIGO 
SINAPI
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 CUSTO UNITÁRIO (R$) 

Prefeitura Municipal de Esperança - PB SINAPI - 09/2022
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Agente Financiador Mutuário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

Agente Promotor

PLANILHA 3 - PLANILHA DE CUSTO GLOBAL DO GINÁSIO ESPORTIVO
Programa

NUC ESP REC/LAZ

1.4.17
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MAIOR 
QU20 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES (LAJE)

m² 92486 CR 131,85 164,81 544,36 89.715,97

1.4.18
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) 
=(8+4) (LAJES VESTUARIOS)

m² 101963 AS 161,58 201,97 343,63 69.402,95

1.5 PAVIMENTAÇÃO 534.819,69

1.5.1
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM

m² 92396 AS 56,37 70,46 1.060,87 74.748,90

1.5.2

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM E 
SPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS,APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, 
SELADOR E CERA

m² 104162 AS 80,66 100,82 896,42 90.377,06

1.5.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2

m² 87251 CR 53,04 66,3 231,07 15.319,94

1.5.4
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45CM

m² 88649 CR 8,42 10,52 10,70 112,56

1.5.5
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO

m³ 94990 CR 685,56 856,95 99,47 85.240,81

1.5.6
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM

m² 87620 CR 27,56 34,45 1.729,33 59.575,41

1.5.7
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI

m² 102494 CR 48,65 60,81 645,30 39.240,69

1.5.8
PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO 
COM COLA.

m² 101727 CR 211,01 263,76 645,30 170.204,32

1.6 ALVENARIA 325.257,26

1.6.1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL

m² 103329 AS 69,29 86,61 2.403,14 208.135,95

1.6.2
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS

m² 102253 CR 571,56 714,45 104,62 74.745,75
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1.6.3
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 
7X20X 20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA

m² 101162 CR 121,57 151,96 278,86 42.375,56

1.7 ESQUADRIAS DE MADEIRA 28.022,00

1.7.1
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 90820 CR 342,91 428,63 40,00 17.145,20

1.7.2
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 90822 CR 371,04 463,8 4,00 1.855,20

1.7.3
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 90823 CR 451,08 563,85 16,00 9.021,60

1.8 COBERTURA 2.144.937,19

1.8.1 EXECUÇÃO ESTRUTURA METÁLICA PARA RECEBIMENTO DE TELHAS* kg
Cotação de 

preço
22,55 25,70 61.553,46 1.581.923,92

1.8.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO TELHA METALICA ONDULADA  (COBERTURA)* m²
Cotação de 

preço
128,25 146,20 3.618,98 529.094,87

1.8.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO TELHA METALICA ONDULADA (FECHAMENTO)* m²
Cotação de 

preço
128,25 146,20 232,00 33.918,40

1.9 REVESTIMENTO 178.754,88

1.9.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L

m² 87894 CR 5,37 6,71 5.539,66 37.171,11

1.9.2

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

m² 87553 CR 15,23 19,03 4.971,92 94.615,63

1.9.3
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES

m² 87273 CR 66,03 82,53 567,74 46.855,58

1.9.4
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45CM

m² 88649 CR 8,42 10,52 10,70 112,56

1.10 PINTURA 151.748,86

1.10.1
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE 
VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA DEMÃO

m² 96127 CR 11,39 14,23 4.971,92 70.750,42

1.10.2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS

m² 88489 C 12,94 16,17 4.971,92 80.395,94
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1.10.3
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS

m² 102218 CR 12,01 15,01 40,14 602,50

1.11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS -PEÇAS E CONEXÕES 7.909,68

1.11.1
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89402 CR 10,73 13,41 48,00 643,68

1.11.2
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89401 CR 8,82 11,02 24,00 264,48

1.11.3
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 89448 CR 18,28 22,85 138,00 3.153,30

1.11.4
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89358 CR 5,81 7,26 10,00 72,60

1.11.5
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89408 CR 6,48 8,1 10,00 81,00

1.11.6
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89497 CR 12,05 15,06 68,00 1.024,08

1.11.7
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89358 CR 5,81 7,26 14,00 101,64

1.11.8 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO und 94495 CR 62,74 78,42 10,00 784,20

1.11.9
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 94497 CR 108,19 135,23 2,00 270,46

1.11.10
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89397 CR 11,97 14,96 17,00 254,32

1.11.11
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89624 CR 19,94 24,92 17,00 423,64

1.11.12
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89624 CR 19,94 24,92 5,00 124,60

1.11.13
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

und 89617 CR 6,15 7,68 4,00 30,72

1.11.14
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

und 89623 CR 19,22 24,02 23,00 552,46

1.11.15
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89393 CR 8,18 10,22 5,00 51,10
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1.11.16
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 89374 CR 10,32 12,9 6,00 77,40

1.12 APARELHOS E PEÇAS SANITÁRIAS 60.905,83

1.12.1
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 86938 CR 328,95 411,18 26,00 10.690,68

1.12.2
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 86906 C 63,34 79,17 26,00 2.058,42

1.12.3
SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 86881 C 147,94 184,92 26,00 4.807,92

1.12.4
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 100858 CR 652,75 815,93 16,00 13.054,88

1.12.5 Dispenser, em plástico, para papel higiênico em rolo und Comp 2 125,69 157,11 28,00 4.399,08

1.12.6
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 95470 AS 285,52 356,9 28,00 9.993,20

1.12.7
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO CROMADO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 99635 CR 316,6 395,75 28,00 11.081,00

1.12.8
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 100860 C 103,77 129,71 14,00 1.815,94

1.12.9
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA

und 89987 CR 96,6 120,75 5,00 603,75

1.12.10
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 94792 CR 117,89 147,36 3,00 442,08

1.12.11
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2, COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 94794 CR 171,31 214,13 2,00 428,26

1.12.12
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA

und 89984 CR 87,47 109,33 14,00 1.530,62

1.13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 12.524,97
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1.13.1
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS 
DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL

und 89491 CR 86,77 108,46 10,00 1.084,60

1.13.2
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

und 89709 CR 17,2 21,5 12,00 258,00

1.13.3
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL

und 89495 CR 15,35 19,18 8,00 153,44

1.13.4
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

m 89711 CR 16,3 20,37 7,50 152,77

1.13.5
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

m 89798 CR 12,23 15,28 40,00 611,20

1.13.6
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

m 89799 CR 20,76 25,95 38,00 986,10

1.13.7
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO

m 89800 CR 26,54 33,17 84,00 2.786,28

1.13.8
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO

m 89849 CR 55,59 69,48 19,00 1.320,12

1.13.9 Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m und Comp 3 515,54 644,42 4,00 2.577,68

1.13.10
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO

und 89724 CR 9,87 12,33 2,00 24,66

1.13.11
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO

und 89801 CR 9,06 11,32 18,00 203,76

1.13.12
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO

und 89805 CR 19,13 23,91 8,00 191,28

1.13.13
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO

und 89810 CR 26,24 32,8 3,00 98,40

1.13.14
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO

und 89802 CR 9,76 12,2 2,00 24,40
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1.13.15
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS

und 89692 CR 87,91 109,88 6,00 659,28

1.13.16
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO

und 89567 CR 88,68 110,85 10,00 1.108,50

1.13.17
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

und 89625 CR 22,76 28,45 10,00 284,50

1.14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 94.810,99

1.14.1
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91925 CR 3,25 4,06 1.170,00 4.750,20

1.14.2
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91929 CR 6,54 8,17 1.729,00 14.125,93

1.14.3
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91930 CR 8,54 10,67 50,00 533,50

1.14.4
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91927 CR 4,41 5,51 3.400,00 18.734,00

1.14.5
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 91937 CR 7,85 9,81 86,00 843,66

1.14.6
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91944 CR 9,69 12,11 2,00 24,22

1.14.7
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91941 CR 7,21 9,01 100,00 901,00

1.14.8 Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m und Comp 3 515,54 644,42 3,00 1.933,26

1.14.9
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91890 CR 7,48 9,35 73,00 682,55

1.14.10
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91893 CR 10,16 12,7 5,00 63,50

1.14.11
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93653 CR 10,6 13,25 17,00 225,25

1.14.12
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93655 CR 11,94 14,92 4,00 59,68
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1.14.13
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93668 CR 67,73 84,66 7,00 592,62

1.14.14
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93669 CR 70,41 88,01 30,00 2.640,30

1.14.15
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 93672 CR 78,64 98,3 2,00 196,60

1.14.16
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91846 CR 8,96 11,2 50,00 560,00

1.14.17
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 91867 CR 8,91 11,13 346,00 3.850,98

1.14.18
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91953 CR 19,66 24,57 35,00 859,95

1.14.19
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91959 CR 31,13 38,91 5,00 194,55

1.14.20
INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91975 CR 57,98 72,47 2,00 144,94

1.14.21
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 97585 AS 118,23 147,78 46,00 6.797,88

1.14.22
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 97586 AS 162,69 203,36 14,00 2.847,04

1.14.23
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91876 CR 6,03 7,53 2,00 15,06

1.14.24
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 91875 CR 4,57 5,71 146,00 833,66

1.14.25
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 150 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

und 101658 AS 732,73 915,91 30,00 27.477,30

1.14.26
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 101878 CR 499,96 624,95 2,00 1.249,90

1.14.27
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 101879 CR 533,49 666,86 1,00 666,86
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1.14.28
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 92009 CR 36,91 46,13 47,00 2.168,11

1.14.29 HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO und 96986 CR 79 98,75 4,00 395,00

1.14.30
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 0,30 x 0,30 x 
0,40m 

und Comp 4 118,27 147,83 3,00 443,49

1.15 FOSSA SÉPTICA 1 (1,50x 3,20 x 3,00) m 8.699,29
1.15.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA m² 98524 CR 2,19 2,73 8,00 21,84

1.15.2
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES

M 99059 CR 48,83 61,03 10,20 622,50

1.15.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M m³ 93358 C 61,43 76,78 22,57 1.732,92

1.15.4
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL)

m² 101616 AS 4,51 5,63 6,84 38,50

1.15.5
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

m³ 94962 CR 360,99 451,23 1,37 618,18

1.15.6
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 18 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL

m² Comp 5 83,31 104,13 30,60 3.186,37

1.15.7
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA

m³ 95957 AS 2916,45 3645,56 0,68 2.478,98

1.16 SUMIDOURO 4.826,27
1.16.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA m² 98524 CR 2,19 2,73 5,29 14,44

1.16.2
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES

m 99059 CR 48,83 61,03 9,20 561,47

1.16.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M m³ 93358 C 61,43 76,78 8,22 631,13

1.16.4
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL)

m² 101616 AS 4,51 5,63 2,83 15,93

1.16.5
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

m³ 94962 CR 360,99 451,23 0,60 270,73
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S/ BDI  C/ BDI 

 CUSTO 
TOTAL (R$) 

 QUANT. Item SERVIÇOS Unidade
CÓDIGO 
SINAPI

OBS
 CUSTO UNITÁRIO (R$) 

Prefeitura Municipal de Esperança - PB SINAPI - 09/2022
Localização BDI

Esperança-PB 25,00%

Agente Financiador Mutuário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA-PB

Agente Promotor

PLANILHA 3 - PLANILHA DE CUSTO GLOBAL DO GINÁSIO ESPORTIVO
Programa

NUC ESP REC/LAZ

1.16.6
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 18 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL

m² Comp 5 83,31 104,13 17,30 1.801,44

1.16.7
CONCRETAGEM DE RESERVATÓRIOS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

m³ 103684 AS 2916,45 3645,56 0,42 1.531,13

1.17 DIVERSOS 33.657,72
1.17.1 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO m² 99811 C 2,56 3,2 6.463,06 20.681,79

1.17.2
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA 
ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM

cj 25398 -I AS 5221,7 6527,12 1,00 6.527,12

1.17.3
PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS E REDES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

cj 103769 CR 1989,03 2486,28 1,00 2.486,28

1.17.4
CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", 
H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, 
MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA DE VIDRO

cj 25399 - I AS 3170,03 3962,53 1,00 3.962,53

* OBS: o item 3.8.1. apresenta aplicação de BDI diferenciado (14%).

                                                                                                            TOTAL EM R$ = 4.264.282,14
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LOCAL : 

3 Unidade: und Referência: 04883/ORSE 

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

($) ($)
Material ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M m³ 1,8000 61,43 110,57
93358

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

m² 1,8000 69,29 124,72

103329

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE m³ 1,1500 37,25 42,83 96995
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES m² 1,1700 64,60 75,58

96536

Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa,
lançado e adensado m³ 0,0810 442,48 35,84

94975

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MANUAL m³ 0,0810 442,48 35,84

94975

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILAR
ES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM kg 1,7300 15,44 26,71

92916

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO MANUAL m² 1,7100 3,86 6,60

87878

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS m² 1,7100 33,25 56,85

87530

SUB-TOTAL MATERIAL 515,54

Mão de obra
Mão de obra

SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 0,00

Equipamento

SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 85,70%

SUB-TOTAL 515,54

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 515,54

4 Unidade: und Referência: 02815/ORSE 

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

($) ($)
Material ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M m³ 0,1250 61,43 7,67
93358

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

m² 0,6400 69,29 44,34

103329

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES m² 0,3060 64,60 19,76

96536

COMPOSIÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
OBRA: Vila Olímpica

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA Esperança-Pb

 REFERÊNCIA 

Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m 

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 
0,30 x 0,30 x 0,40m 

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  REFERÊNCIA 



CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MANUAL m³ 0,0380 442,48 16,81

94975

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILAR
ES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM kg 0,7700 15,44 11,88

92916

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO MANUAL m² 0,4800 3,86 1,85

87878

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS m² 0,4800 33,25 15,96

87530

SUB-TOTAL MATERIAL 118,27

Mão de obra
Mão de obra

SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 0,00

Equipamento

SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 85,70%

SUB-TOTAL 118,27

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 118,27

5 Unidade: M² Sinapi: 103329

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

($) ($)
Material BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA

ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA
HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C) UNID. 56,6200 0,67 37,93 7271
TELA DE ACO SOLDADA
GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L)
*50 X 7,5* CM M 0,4200 2,27 0,95 34557
PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM
(ACAO DIRETA) m 0,0050 40,33 0,20 37395
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL M³ 0,0182 569,44 10,36 87369

SUB-TOTAL MATERIAL 49,44

Mão de obra
Mão de obra PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,6100 14,85 23,90 88309 Compos

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8500 11,74 9,97 88316 Compos
SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 33,87

Equipamento 0,00
SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 85,70%

SUB-TOTAL 83,31

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 83,31

 REFERÊNCIA 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 18 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.



LOCAL : 

1 Unidade: m³ Sinapi: 103184

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

($) ($)
Material CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 

RESISTENCIA C30, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 
190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE 

BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M³ 1,1030 487,88 538,13 038409

SUB-TOTAL MATERIAL 538,13

Mão de obra
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 2,4590000 19,34

47,55
88262

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,4590000 19,57
48,12

88309

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 7,3770000 15,53
114,56

88316

SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 210,23

Equipamento
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,30                 

1,35

90586

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE 
PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,56                 

0,79

90587

SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 2,14

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado (hora) 85,70%

SUB-TOTAL 750,50

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 750,50

2 Unidade: und Referência: 12511/ORSE

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

($) ($)
Material PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA

PAPEL HIGIENICO ROLAO und 1,000 122,85 122,85
37400

SUB-TOTAL MATERIAL 122,85

Mão de obra
Mão de obra

Encanador ou bombeiro hidraulico COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,150

18,96
2,84 88267 - COMPOSIÇÃO

SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 2,84

Equipamento 0,00
SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00
ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 85,70% 0,00

SUB-TOTAL 125,69

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 125,69

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
OBRA: Vila Olímpica

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA Esperança-Pb

 REFERÊNCIA 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS - GINÁSIO ESPORTIVO

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  REFERÊNCIA 

Dispenser, em plástico, para papel higiênico em rolo 

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.



3 Unidade: und Referência: 04883/ORSE 

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

($) ($)
Material ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M m³ 1,8000 61,43 110,57
93358

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

m² 1,8000 69,29 124,72

103329

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE m³ 1,1500 37,25 42,83 96995
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES m² 1,1700 64,60 75,58

96536

Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa,
lançado e adensado m³ 0,0810 442,48 35,84

94975

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MANUAL m³ 0,0810 442,48 35,84

94975

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILAR
ES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM kg 1,7300 15,44 26,71

92916

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO MANUAL m² 1,7100 3,86 6,60

87878

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS m² 1,7100 33,25 56,85

87530

SUB-TOTAL MATERIAL 515,54

Mão de obra
Mão de obra

SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 0,00

Equipamento

SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 85,70%

SUB-TOTAL 515,54

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 515,54

4 Unidade: und Referência: 02815/ORSE 

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

($) ($)
Material ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M m³ 0,1250 61,43 7,67
93358

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

m² 0,6400 69,29 44,34

103329

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES m² 0,3060 64,60 19,76

96536

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MANUAL m³ 0,0380 442,48 16,81

94975

 REFERÊNCIA 

Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m 

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  REFERÊNCIA 

Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 
0,30 x 0,30 x 0,40m 

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.



ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILAR
ES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM kg 0,7700 15,44 11,88

92916

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO MANUAL m² 0,4800 3,86 1,85

87878

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS m² 0,4800 33,25 15,96

87530

SUB-TOTAL MATERIAL 118,27

Mão de obra
Mão de obra

SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 0,00

Equipamento

SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 85,70%

SUB-TOTAL 118,27

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 118,27

5 Unidade: M² Sinapi: 103329

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

($) ($)
Material BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA

ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA
HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C) UNID. 56,6200 0,67 37,93 7271
TELA DE ACO SOLDADA
GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO
D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L)
*50 X 7,5* CM M 0,4200 2,27 0,95 34557
PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM
(ACAO DIRETA) m 0,0050 40,33 0,20 37395
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE
CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL M³ 0,0182 569,44 10,36 87369

SUB-TOTAL MATERIAL 49,44

Mão de obra
Mão de obra PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,6100 14,85 23,90 88309 Compos

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8500 11,74 9,97 88316 Compos
SUB-TOTAL MÃO DE OBRA 33,87

Equipamento 0,00
SUB-TOTAL EQUIPAMENTO 0,00

ENCARGOS SOCIAIS : Desonerado 85,70%

SUB-TOTAL 83,31

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 83,31

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 18 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  REFERÊNCIA 



I

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Qtde de Medições 
realizadas

Reinício 
Previsto

1 abr-23
0 1 2 3 4 5 6 7 8

Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 Parcela 4 Parcela 5 Parcela 6 Parcela 7 Parcela 8
Executado mai-23 jun-23 jul-23 ago-23 set-23 out-23 nov-23

 -   (%) 37,98% 12,96% 12,97% 11,59% 11,58% 11,60% 0,47% 0,42%
  -   Repasse (R$) 2.966.124,60 728.617,26 728.617,27 651.735,63 651.735,62 652.712,04 42.962,72 39.057,01
  -   CP Fin. (R$) 517.763,48 460.667,09 460.667,09 411.142,51 411.142,52 411.142,52 0,00 0,00
  -   Outros (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  -   Invest. (R$) 3.483.888,08 1.189.284,35 1.189.284,35 1.062.878,14 1.062.878,14 1.063.854,56 42.962,72 39.057,02
  -   (%) 37,98% 50,94% 63,91% 75,50% 87,08% 98,68% 99,15% 99,57%

6.500.619,17 Repasse (R$) 2.966.124,60 3.694.741,86 4.423.359,13 5.075.094,76 5.726.830,38 6.379.542,42 6.422.505,14 6.461.562,15
2.672.525,21 CP Fin. (R$) 517.763,48 978.430,57 1.439.097,66 1.850.240,17 2.261.382,69 2.672.525,21 2.672.525,21 2.672.525,21

0,00 Outros (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9.173.144,38 Acum. Inv. (R$) 3.483.888,08 4.673.172,43 5.862.456,79 6.925.334,93 7.988.213,07 9.052.067,63 9.095.030,35 9.134.087,36

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acum. Inv. (R$) 2.073.007,41 1.658.405,93 2.073.007,41 2.073.007,41
Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acum. Inv. (R$) 1.410.880,67 705.440,34 1.410.880,67 0,00 0,00 0,00 0,00
Acumulado (%) 0,00% 7,50% 15,00% 22,50% 30,00% 38,00% 60,00% 80,00%
Acum. Inv. (R$) 14.646,38 29.292,76 43.939,14 58.585,52 74.208,33 117.171,05 156.228,06
Acumulado (%) 0,00% 20,00% 40,00% 60,00% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acum. Inv. (R$) 852.856,43 1.705.712,86 2.558.569,28 3.411.425,71 4.264.282,14
Acumulado (%) 0,00% 20,00% 40,00% 60,00% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acum. Inv. (R$) 0,00 164.467,55 328.935,10 493.402,65 657.870,20 822.337,75 822.337,75 822.337,75
Acumulado (%) 0,00% 20,00% 40,00% 60,00% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acum. Inv. (R$) 0,00 30.907,78 61.815,56 92.723,34 123.631,12 154.538,90 154.538,90 154.538,90
Acumulado (%) 0,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acum. Inv. (R$) 0,00 126.406,22 252.812,43 189.609,32 252.812,43 252.812,43 252.812,43 252.812,43

Nome:
Cargo:

Execução da empresa Linear 
Engenharia

A
cu

m
u

la
d

o

Etapa
Meta / 

Sub-Meta

1 Meta 1.

822.337,75

252.812,43

154.538,90

Nobson Pedro de Almeida09 de fevereiro de 2023

Rede de abastecimento de água

Projeto elétrico - subestação

Centro Cultural3 5.

3

Meta

Meta 6.

CFF-CT - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO CONTRATO

Valores Totais (R$)

P
ar

ce
la

Descrição

2 Meta 2.
Execução da empresa LRM 
Construtora

2 Meta 3.

Prefeito Constitucional

Local: Esperança - PB Representante Tomador / Agente Promotor
Data:

2.073.007,41

Execução da empresa Catão 
Bongiovi

3 Meta 4.

1.410.880,67

195.285,08

4.264.282,14Ginásio de esportes

3 Meta 7.

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV
0314279-92/2009 731211

MUNICÍPIO / UF
ESPERANÇA/PB

CONSTRUÇÃO DA VILA OLÍMPICA

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

OBJETO

ESPORTE E LAZER NA CIDADE
GESTOR
MESPORTE

PROGRAMA RECURSO
OGU não-PAC

ESPERANÇA/PB

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
6.500.619,17 2.672.525,21 9.173.144,38

AÇÃO / MODALIDADE

VILA OLÍMPICA

VALORES CONTRATATADOS (R$)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

Esperança

ESPORTE E LAZER NA CIDADE

LOCALIDADE / ENDEREÇO

IMPL NUCLEOS ESPORTE RECREATIVO/LAZER

41.211 v008  micro 2



I

Qtde de Medições 
realizadas

Reinício 
Previsto

1 abr-23
0

 -   (%)
  -   Repasse (R$)
  -   CP Fin. (R$)
  -   Outros (R$)
  -   Invest. (R$)
  -   (%)

6.500.619,17 Repasse (R$)
2.672.525,21 CP Fin. (R$)

0,00 Outros (R$)
9.173.144,38 Acum. Inv. (R$)

Acumulado (%)
Acum. Inv. (R$)
Acumulado (%)
Acum. Inv. (R$)
Acumulado (%)
Acum. Inv. (R$)
Acumulado (%)
Acum. Inv. (R$)
Acumulado (%)
Acum. Inv. (R$)
Acumulado (%)
Acum. Inv. (R$)
Acumulado (%)
Acum. Inv. (R$)

Execução da empresa Linear 
Engenharia

A
cu

m
u

la
d

o

Etapa
Meta / 

Sub-Meta

1 Meta 1.

822.337,75

252.812,43

154.538,90

09 de fevereiro de 2023

Rede de abastecimento de água

Projeto elétrico - subestação

Centro Cultural3 5.

3

Meta

Meta 6.

Valores Totais (R$)

P
ar

ce
la

Descrição

2 Meta 2.
Execução da empresa LRM 
Construtora

2 Meta 3.

Local: Esperança - PB
Data:

2.073.007,41

Execução da empresa Catão 
Bongiovi

3 Meta 4.

1.410.880,67

195.285,08

4.264.282,14Ginásio de esportes

3 Meta 7.

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV
0314279-92/2009 731211

MUNICÍPIO / UF
ESPERANÇA/PB

CONSTRUÇÃO DA VILA OLÍMPICA

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

OBJETO

ESPORTE E LAZER NA CIDADE
GESTOR
MESPORTE

PROGRAMA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

9 10 11 12 13 14 15 16
Parcela 9 Parcela 10 Parcela 11 Parcela 12 Parcela 13 Parcela 14 Parcela 15 Parcela 16

dez-23 jan-24 fev-24 mar-24 abr-24 mai-24 jun-24 jul-24
0,22% 0,21% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

19.528,51 19.528,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.528,51 19.528,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
99,79% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

6.481.090,66 6.500.619,17 6.500.619,17 6.500.619,17 6.500.619,17 6.500.619,17 6.500.619,17 6.500.619,17
2.672.525,21 2.672.525,21 2.672.525,21 2.672.525,21 2.672.525,21 2.672.525,21 2.672.525,21 2.672.525,21

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
9.153.615,87 9.173.144,38 9.173.144,38 9.173.144,38 9.173.144,38 9.173.144,38 9.173.144,38 9.173.144,38

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
2.073.007,41 2.073.007,41 2.073.007,41 2.073.007,41 2.073.007,41 2.073.007,41 2.073.007,41 2.073.007,41

100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
1.410.880,67 1.410.880,67 1.410.880,67 1.410.880,67 1.410.880,67 1.410.880,67 1.410.880,67 1.410.880,67

90,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
175.756,57 195.285,08 195.285,08 195.285,08 195.285,08 195.285,08 195.285,08 195.285,08
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

4.264.282,14 4.264.282,14 4.264.282,14 4.264.282,14 4.264.282,14 4.264.282,14 4.264.282,14 4.264.282,14
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

822.337,75 822.337,75 822.337,75 822.337,75 822.337,75 822.337,75 822.337,75 822.337,75
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

154.538,90 154.538,90 154.538,90 154.538,90 154.538,90 154.538,90 154.538,90 154.538,90
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

252.812,43 252.812,43 252.812,43 252.812,43 252.812,43 252.812,43 252.812,43 252.812,43

Nome:
Cargo:

CFF-CT - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO CONTRATO

Representante Tomador / Agente Promotor
Nobson Pedro de Almeida
Prefeito Constitucional

RECURSO
OGU não-PAC

ESPERANÇA/PB

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
6.500.619,17 2.672.525,21 9.173.144,38

AÇÃO / MODALIDADE

VILA OLÍMPICA

VALORES CONTRATATADOS (R$)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

Esperança

ESPORTE E LAZER NA CIDADE

LOCALIDADE / ENDEREÇO

IMPL NUCLEOS ESPORTE RECREATIVO/LAZER

41.211 v008  micro 2



BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI)

OBRA: 

CLIENTE:

LOCAL DA OBRA: CONTRATO DE REPASSE:

OBRA REMANESCENTE DE CONSTRUÇÃO DA VILA OLIMPICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA

ESPERANÇA/PB 0314279-92/2009

ITEM ESPECIFICAÇÃO TAXA

1.0 CUSTOS INDIRETOS 5,51%
1.1
1.2
1.3
1.4

2.0 IMPOSTOS (I) 10,15%

3.0 LUCRO 6,40%
3.1

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 3,75%
GARANTIAS E SEGUROS (G) 0,30%
RISCOS (R) 0,46%
DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 1,00%

2.1 COFINS 3,00%
2.2 PIS / PASEP 0,65%
2.3 ISS 2,00%
2.4 INSS 4,50%

LUCRO BRUTO (L) 6,40%



Total do BDI² 25,00%

O CÁLCULO DO BDI SE BASEIA NA FÓRMULA ABAIXO UTILIZADA PELO ACÓRDÃO 2622/13 DO TCU, CONFORME CE GEPAD
354/2013 DE 17/10/2013:


